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Boletim Informativo nº 06       Período – 01/04/2021 a 15/07/2021 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

TESES FIRMADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

TEMA 72 | RE 576967 | Rel. Min. Roberto Barroso –Trânsito em julgado: 02/06/2021 

Inclusão do salário-maternidade na base de cálculo da Contribuição Previdenciária incidente sobre 
a remuneração. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, 
caput e §4º; e 154, I, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da inclusão do valor 
referente ao salário-maternidade na base de cálculo da Contribuição Previdenciária incidente sobre 
a remuneração (art. 28, § 2º, I da Lei nº 8.212/91 e art. 214, §§ 2º e 9º, I, do Decreto nº 3.048/99).  

Tese Firmada: “É inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária a cargo do 
empregador sobre o salário maternidade.” 

 

TEMA 160 | RE 596701 | Rel. Min. Edson Fachin –Trânsito em julgado: 18/06/2021 

Contribuição previdenciária sobre pensões e proventos e militares inativos entre a Emenda 
Constitucional nº 20/98 e a Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 40; 
42, §§ 1º e 2º; 142, § 2º, X, e § 3º; 149, § 1º; e 195, da Constituição Federal, a constitucionalidade, 
ou não, da cobrança de contribuição previdenciária sobre pensões e proventos de militares inativos 
entre a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Tese Firmada: "É constitucional a cobrança de contribuições sobre os proventos dos militares 
inativos, aqui compreendidos os Policiais Militares e o Corpo de Bombeiros dos Estados e do Distrito 
Federal e os integrantes das Forças Armadas, entre o período de vigência da Emenda Constitucional 
20/98 e da Emenda Constitucional 41/03, por serem titulares de regimes jurídicos distintos dos 
servidores públicos civis e porque a eles não se estende a interpretação integrativa dos textos dos 
artigos 40, §§ 8º e 12, e artigo 195, II, da Constituição da República." 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=2591930
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=2659225
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=2659225
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TEMA 185 | RE 1224696 | Rel. Min. Marco Aurelio – Trânsito em julgado: 26/06/2021 

Incidência do imposto de renda sobre os resultados financeiros verificados na liquidação de 
contratos de swap para fins de hedge. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
146, III; 150, IV; e 153, III, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 5º da 
Lei nº 9.779/99, que prevê a incidência do imposto de renda sobre os resultados financeiros 
verificados na liquidação de contratos de swap para fins de hedge.  

Tese Firmada: “É constitucional o artigo 5º da Lei nº 9.779/1999, no que autorizada a cobrança 
de Imposto de Renda sobre resultados financeiros verificados na liquidação de contratos de 
swap para fins de hedge.” 

TEMA 244 | RE 599316 | Rel. Min. Marco Aurélio –Trânsito em julgado: 27/04/2021 

Limitação temporal para o aproveitamento de créditos de PIS E COFINS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, 
b, da Constituição Federal, em que se discute a constitucionalidade, ou não, do art. 31 da Lei 
nº 10.865/2004, que limita a possibilidade de aproveitamento de créditos de PIS - Programa 
de Integração Social e COFINS – Contribuição Financeira para a Seguridade Social decorrentes 
das aquisições de bens para o ativo fixo realizadas até 30 de abril de 2004.  

Tese Firmada: " Surge inconstitucional, por ofensa aos princípios da não cumulatividade e da 
isonomia, o artigo 31, cabeça, da Lei nº 10.865/2004, no que vedou o creditamento da 
contribuição para o PIS e da COFINS, relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de 
abril de 2004.” 

TEMA 249 | RE 627106 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 22/06/2021 

Execução extrajudicial de dívidas hipotecárias contraídas no regime do Sistema Financeiro 
de Habitação. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, XXII, XXIII, XXXII, XXXV, 
XXXVII, LIII, LIV e LV, e 6º, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou não, das normas do 
Decreto-lei nº 70/66, que possibilitam a execução extrajudicial das dívidas hipotecárias 
contraídas no regime do Sistema Financeiro da Habitação, com a Constituição Federal. 

Tese Firmada: “É constitucional, pois foi devidamente recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988, o procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66." 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5743456
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2672735
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3919340
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TEMA 261 | RE 581947 | Rel. Min. Dias Toffoli –Trânsito em julgado: 20/05/2021 

Cobrança de taxa de ocupação do solo e do espaço aéreo por poste de transmissão de energia 
elétrica. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
145, II; e 155, XII, § 3º, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da Lei nº 
1.199/2002, do Município de Ji-Paraná/RO, que instituiu a taxa de ocupação do solo e do 
espaço aéreo, correspondente à implantação de postes para extensão da rede elétrica. 

Tese Firmada: "É inconstitucional a cobrança de taxa, espécie tributária, pelo uso de espaços 
públicos dos municípios por concessionárias prestadoras do serviço público de fornecimento 
de energia elétrica." 

TEMA 299 | RE 635688 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 01/05/2021 

Aproveitamento integral de créditos do ICMS pago na operação antecedente em hipóteses 
de redução parcial da base de cálculo na operação subsequente. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, § 2º, II, b, da Constituição 
Federal, a possibilidade, ou não, de aproveitamento integral dos créditos relativos ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS pago na operação antecedente, nas 
hipóteses em que a operação subseqüente é beneficiada pela redução da base de cálculo. 

Tese Firmada: “A redução da base de cálculo de ICMS equivale à isenção parcial, o que acarreta 
a anulação proporcional de crédito relativo às operações anteriores, salvo disposição em lei 
estadual em sentido contrário." 

TEMA 328 | RE 611510 | Rel. Min. Rosa Weber –Trânsito em julgado: 01/06/2021 

Incidência do IOF sobre aplicações financeiras de curto prazo de partidos políticos, entidades 
sindicais, instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos beneficiários de 
imunidade tributária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 150, 
VI, c, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da incidência do IOF sobre as 
operações financeiras de curto prazo realizadas por partidos políticos, entidades sindicais, 
instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, beneficiários de imunidade 
quanto ao referido imposto.  

Tese Firmada: “A imunidade assegurada pelo art. 150, VI, ‘c’, da Constituição da República aos 
partidos políticos, inclusive suas fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e às 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, que atendam aos requisitos 
da lei, alcança o IOF, inclusive o incidente sobre aplicações financeiras.” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2605054
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4034956
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3858787
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TEMA 345 | RE 597064 | Rel. Min. Gilmar Mendes –Trânsito em julgado: 14/05/2021 

Ressarcimento ao Sistema Único de Saúde – SUS das despesas com atendimento a 
beneficiários de planos privados de saúde. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, XXXVI; 154, I; 195, § 4º; 196; 198, § 1º; e 199, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade, ou não, do art. 32 da Lei nº 9.656/98, que prevê ressarcimento ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, pelos custos com atendimento prestado, por instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do SUS, a beneficiários de planos privados 
de assistência à saúde. 

Tese Firmada: " É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual é 
aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e 
posteriores a 1.9.1998, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, 
em todos os marcos jurídicos.” 

Tema 364 | RE 607886 | Rel. Min. Marco Aurélio –Trânsito em julgado: 05/06/2021 

Titularidade do produto de arrecadação do imposto de renda incidente sobre 
complementação de aposentadoria paga por autarquia estadual. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 157, 
I, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, de decisão judicial que, com 
fundamento no disposto no art. 159 da Constituição Federal, não reconheceu ao Estado-
membro a titularidade direta do produto da arrecadação do imposto de renda incidente sobre 
complementação de aposentadoria paga por autarquia estadual e determinou a conversão em 
renda de depósitos judiciais realizados em favor da União.  

Tese Firmada: “É dos Estados e Distrito Federal a titularidade do que arrecadado, considerado 
Imposto de Renda, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por si, 
autarquias e fundações que instituírem e mantiverem.” 

TEMA 373 | RE 608898 | Rel. Min. Marco Aurélio –Trânsito em julgado: 16/04/2021 

Expulsão de estrangeiro cuja prole brasileira foi concebida posteriormente ao fato motivador 
do ato expulsório. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
227 e 229 da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, de decisão que, com 
fundamento em interpretação sistemática do art. 75, §1º, da Lei nº 6.815/80, concede ordem 
de habeas corpus para manter, no território brasileiro, estrangeiro expulso cuja prole brasileira 
foi concebida posteriormente ao fato motivador do ato expulsório, considerando-se, de um 
lado, o princípio da soberania nacional e, de outro lado, o princípio da proteção da família.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=2661252
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3823000
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3838306
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Tese Firmada: “O § 1º do artigo 75 da Lei nº 6.815/1980 não foi recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988, sendo vedada a expulsão de estrangeiro cujo filho brasileiro foi reconhecido 
ou adotado posteriormente ao fato ensejador do ato expulsório, uma vez comprovado estar a 
criança sob a guarda do estrangeiro e deste depender economicamente”. 

TEMA 379 | RE 605552 | Rel. Min. Dias Toffoli –Trânsito em julgado: 20/04/2021 

Imposto a incidir em operações mistas realizadas por farmácias de manipulação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
155, II, § 2º, IX, b e 156, III, da Constituição Federal, qual imposto deve incidir sobre operações 
mistas de manipulação e fornecimento de medicamentos por farmácias de manipulação: se o 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS ou o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS.  

Decisão: O Tribunal, por maioria, acolheu ambos os embargos de declaração e modulou os 
efeitos da decisão embargada, estabelecendo que ela produza efeitos ex nunc, a partir do dia 
da publicação da ata de julgamento do mérito, de modo a convalidar os recolhimentos de ICMS 
e de ISS efetuados em desacordo com a tese de repercussão geral, ficando ressalvados: (i) as 
hipóteses de comprovada bitributação; (ii) as hipóteses em que o contribuinte não recolheu o 
ICMS ou o ISS devidos, até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito; (iii) os 
créditos tributários atinentes à controvérsia e que foram objeto de processo administrativo, 
concluído ou não, até a véspera da publicação da ata de julgamento; (iv) as ações judiciais 
atinentes à controvérsia e pendentes de conclusão, até a véspera da publicação da ata de 
julgamento do mérito, devendo, em todos esses casos, ser observado o entendimento desta 
Corte e o prazo decadencial e o prescricional, tudo nos termos do voto do Relator, vencido o 
Ministro Marco Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021. 

Tese Firmada: “No tocante às farmácias de manipulação, incide o ISS sobre as operações 
envolvendo o preparo e o fornecimento de medicamentos encomendados para posterior 
entrega aos fregueses, em caráter pessoal, para consumo; incide o ICMS sobre os 
medicamentos de prateleira por elas produzidos, ofertados ao público consumidor.”  

TEMA 386 | RE 611874 | Rel. Min. Dias Toffoli - Trânsito em julgado: 11/05/2021 

Realização de etapas de concurso público em datas e locais diferentes dos previstos em edital 
por motivos de crença religiosa do candidato. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
VIII, da Constituição Federal, e do princípio da igualdade, a possibilidade, ou não, de candidato 
realizar, por motivos de crença religiosa, etapas de concurso público em datas e horários 
distintos dos previstos em edital.  

Tese Firmada: "Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível a realização de 
etapas de concurso público em datas e horários distintos dos previstos em edital, por candidato 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3792035
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3861938
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que invoca escusa de consciência por motivo de crença religiosa, desde que presentes a 
razoabilidade da alteração, a preservação da igualdade entre todos os candidatos e que não 
acarrete ônus desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir de maneira 
fundamentada".   

TEMA 391 | RE 635443 | Rel. Min. Dias Toffoli –Trânsito em julgado: 29/04/2021 

Incidência do PIS e da COFINS nas importações realizadas por conta e ordem de terceiros no 
contexto do Sistema Fundap. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
109; 153, I; 155, § 2º, IX, a; e 195, I, b, da Constituição Federal, a incidência, ou não, da 
contribuição ao PIS e da COFINS na importação realizada por conta e ordem de terceiros, no 
contexto do sistema Fundap (Fundo de Desenvolvimento de Atividades Portuárias), bem como 
se, diante das características que envolvem tais operações, a incidência deve ocorrer sobre o 
valor da prestação de serviços, segundo normas insertas na MP 2.158-35/2001, ou sobre o 
valor da importação, que representará o faturamento do adquirente.  

Tese Firmada: " É infraconstitucional e incide a Súmula 279/STF, a ela se aplicando os efeitos 
da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa a base de cálculo da COFINS e do PIS, 
na importação feita no âmbito do sistema FUNDAP, quando fundada na análise do fatos e 
provas que originaram o negócio jurídico subjacente à importação e no enquadramento como 
operação de importação por conta e ordem de terceiro de que trata a MP nº 2.158-35/2001 ". 

TEMA 400 | RE 1171699 | Rel. Min. Cármen Lúcia – Trânsito em julgado: 22/06/2021 

Legitimidade ativa para cobrar IPTU referente à área de município em que se controverte 
acerca da observância do artigo 18, § 4º, da Constituição Federal no processo de 
desmembramento. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário, em que se discute, à luz do artigo 18, §4º, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 37 do ADCT da Constituição do Estado de 
Sergipe, que atribui área territorial pertencente ao município de São Cristóvão ao município de 
Aracaju, decorrendo daí a questão da legitimidade ativa para cobrar IPTU de propriedades 
situadas naquela região. 

Tese Firmada: "A exigência da realização de plebiscito, conforme se determina no § 4º do art. 
18 da Constituição da República, não foi afastada pelo art. 96, inserido no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição da República pela Emenda Constitucional n. 
57/2008, sendo ilegítimo o município ocupante para cobrar o Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU nos territórios indevidamente incorporados.” 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4031257
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5575351
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TEMA 456 | RE 598677 | Rel. Min. Dias Toffoli –Trânsito em julgado: 01/06/2021 

Cobrança antecipada de ICMS no ingresso de mercadorias adquiridas em outro ente da 
federação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
150, § 7º, e 155, § 2º, VII e VIII, da Constituição Federal, ofensa ao princípio da reserva legal 
quando da cobrança antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente à diferença entre 
a alíquota interna do Estado de destino e a alíquota interestadual. 

Tese Firmada: " A antecipação, sem substituição tributária, do pagamento do ICMS para 
momento anterior à ocorrência do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A 
substituição tributária progressiva do ICMS reclama previsão em lei complementar federal." 

TEMA 475 | RE 754917 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 18/05/2021 

Extensão da imunidade relativa ao ICMS para a comercialização de embalagens fabricadas 
para produtos destinados à exportação. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, § 2º, X, a, da Constituição Federal, se a 
imunidade relativa ao ICMS, incidente sobre operações que destinem mercadorias para o 
exterior, alcança, ou não, toda a cadeia produtiva, abrangendo também a comercialização das 
embalagens fabricadas para os produtos destinados à exportação. 

Tese Firmada: " A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, ‘a’, da CF não alcança operações 
ou prestações anteriores à operação de exportação." 

TEMA 521 | RE 612707 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 20/04/2021 

Quebra da ordem cronológica do pagamento de precatórios alimentares para fins de 
sequestro de recursos públicos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 100, 
caput e §2º, da Constituição Federal, bem como do art. 78 do ADCT, a possibilidade, ou não, 
de reconhecer-se duas ordens distintas de precatórios – os alimentares e os não-alimentares – 
para efeitos de reconhecimento de quebra da ordem cronológica do pagamento dos 
precatórios e autorização de sequestro de recursos públicos. 

Tese Firmada: “O pagamento parcelado dos créditos não alimentares, na forma do art. 78 do 
ADCT, não caracteriza preterição indevida de precatórios alimentares, desde que os primeiros 
tenham sido inscritos em exercício anterior ao da apresentação dos segundos, uma vez que, 
ressalvados os créditos de que trata o art. 100, § 2º, da Constituição, o pagamento dos 
precatórios deve observar as seguintes diretrizes: (1) a divisão e a organização das classes 
ocorrem segundo o ano de inscrição; (2) inicia-se o pagamento pelo exercício mais antigo em 
que há débitos pendentes; (3) quitam-se primeiramente os créditos alimentares; depois, os 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3967482
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4419616
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3870714
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não alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, então, ao ano seguinte da ordem cronológica, 
repetindo-se o esquema de pagamento; e assim sucessivamente". 

TEMA 523 | RE 666156 | Rel. Min. Roberto Barroso –Trânsito em julgado: 30/04/2021 

Seletividade de IPTU antes da Emenda Constitucional nº 29/2000. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
145, §1º, e 156, I, §1º, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do critério de 
seletividade do IPTU, instituído por lei municipal, antes da Emenda Constitucional nº 29/2000. 

Tese Firmada: “São constitucionais as leis municipais anteriores à Emenda Constitucional n° 
29/2000, que instituíram alíquotas diferenciadas de IPTU para imóveis edificados e não 
edificados, residenciais e não residenciais." 

TEMA 529 | RE 1045273 | Rel. Min. Alexandre de Moraes –Trânsito em julgado: 29/05/2021 

Possibilidade de reconhecimento jurídico de união estável e de relação homoafetiva 
concomitantes, com o consequente rateio de pensão por morte. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz 
dos artigos 1º, III; 3º, IV; 5º, I, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
reconhecimento jurídico de união estável e de relação homoafetiva concomitantes, com o 
consequente rateio de pensão por morte. 

Tese Firmada: “A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, 
ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo 
vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da 
consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional 
brasileiro". 

TEMA 668 | RE 669196 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 01/06/2021 

Declaração de inconstitucionalidade de norma prevista em resolução do Comitê Gestor do 
Programa de Recuperação Fiscal — que regulamentou a forma de notificação de contribuinte 
sobre sua exclusão do Refis — após julgamento do    que concluiu pela natureza 
infraconstitucional da controvérsia. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 
102, III, a e b, em que se discute à luz do art. 5º, LV, da Constituição federal, a validade da 
notificação de contribuinte sobre sua exclusão do Programa de Recuperação Fiscal por meio 
do Diário Oficial ou da internet, prevista no art. 1º da Resolução CG/REFIS 20/2001, cuja 
inconstitucionalidade fora declarada pela Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, no julgamento de arguição de inconstitucionalidade, por violação do devido processo 
legal, do contraditório, da ampla defesa e de garantias estabelecidas no art. 37 da Constituição 
da República. Questiona-se, ainda, a subsistência do precedente do referido órgão especial, 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4178349
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em face dos arts. 97 e 102 da Constituição, considerando a declaração de ausência de questão 
constitucional referente ao tema, firmada pelo    em leading case de repercussão geral (RE 
611.230-RG, Tema 291).  

Tese Firmada: “É inconstitucional o art. 1º da Resolução CG/REFIS nº 20/2001, no que suprimiu 
a notificação da pessoa jurídica optante do REFIS, prévia ao ato de exclusão.” 

TEMA 704 | RE 627432 | Rel. Min. Dias Toffoli –Trânsito em julgado: 03/06/2021 

Constitucionalidade da denominada “cota de tela”, consistente na obrigatoriedade de 
exibição de filmes nacionais nos cinemas brasileiros, e das sanções administrativas 
decorrentes da inobservância da cota. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
1º, IV; 5º, caput e LIV; 62; 170, caput e 174 da Constituição federal, a constitucionalidade dos 
artigos 55 e 59 da Medida Provisória 2.228-1/2001, que estabeleceram, respectivamente, a 
denominada “cota de tela” — consistente na obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais 
nos cinemas brasileiros por determinado período de dias no ano — e as sanções 
administrativas para a hipótese de descumprimento da norma anterior. 

Tese Firmada: " São constitucionais a cota de tela, consistente na obrigatoriedade de exibição 
de filmes nacionais nos cinemas brasileiros, e as sanções administrativas decorrentes de sua 
inobservância.” 

TEMA 820 | RE 860508 | Rel. Min. Marco Aurélio –Trânsito em julgado: 12/04/2021 

Competência para processar e julgar conflitos entre juizado especial federal e juízo estadual 
no exercício da competência federal delegada; b) Pressuposto fático para a incidência do art. 
109, § 3º, da Lei Maior: a inexistência de juízo federal no município ou a inexistência de juízo 
federal na comarca onde reside o segurado ou beneficiário do INSS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
105, I, d, e 109, § 3º, da Constituição Federal, a competência, se dos Tribunais Regionais 
Federais ou do     , para processar e julgar conflitos entre juizado especial federal e juízo 
estadual no exercício da competência federal delegada, bem como se o pressuposto fático para 
a incidência do art. 109, § 3º, da Lei Maior é a inexistência de juízo federal no município ou a 
inexistência de juízo federal na comarca onde reside o segurado ou beneficiário do Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

Tese Firmada: "A competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, da Justiça 
comum, pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca do domicílio do segurado". 

TEMA 842 | RE 855649 | Rel. Min. Marco Aurélio – CERTIDÃO– Trânsito em julgado: 
21/05/2021  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3921612
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4693819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4679440


Boletim Informativo nº 6 - NUGEP  
01/04/2021 a 15/07/2021 

 

10 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

Incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados como omissão 
de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, X e XII, 145, § 1º, 146, III, a, 150, III, a, e IV, e 153, III, da Constituição Federal, se a previsão 
do art. 42 da Lei 9.430/1996 incorreu, ou não, em vício formal, ante a reserva da lei 
complementar para definir, a título de normas gerais, fato gerador dos impostos, e em 
inconstitucionalidade material, por afronta aos princípios da capacidade contributiva, da 
proporcionalidade e da razoabilidade, bem como ao conceito constitucional de renda. 

Tese Firmada: " O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional." 

TEMA 854 | RE 1001104 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 12/04/2021 

Possibilidade de implementação da prestação de serviço público de transporte coletivo, 
considerado o art. 175 da Constituição Federal, mediante simples credenciamento, sem 
licitação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
37, XXI, e 175 da Constituição Federal, se a prestação de serviço público de transporte coletivo 
pode ser implementada mediante simples credenciamento de terceiros, sem licitação. 

Tese Firmada: "Salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, serviço público 
de transporte coletivo pressupõe prévia licitação". 

TEMA 859 | RE 678162 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 09/06/2021 

Competência para processar e julgar ações de insolvência civil nas quais haja interesse da 
União, entidade autárquica ou empresa pública federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 109, 
I, da Constituição Federal, se as ações de insolvência civil nas quais haja interesse da União, 
entidade autárquica ou empresa pública federal devem ser processadas e julgadas na Justiça 
federal ou na Justiça estadual. 

Tese Firmada: " A insolvência civil está entre as exceções da parte final do artigo 109, I, da 
Constituição da República, para fins de definição da competência da Justiça Federal." 

TEMA 877 | RE 938837 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 06/04/2021 

Submissão dos conselhos de fiscalização profissional à execução pelo regime de precatórios. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 100 
da Constituição Federal, se o regime dos precatórios para pagamentos de dívidas decorrentes 
de decisão judicial aplica-se, ou não, aos conselhos de fiscalização profissional. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5062517
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Tese Firmada: “Os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, pelos Conselhos 
de Fiscalização não se submetem ao regime de precatórios.” 

TEMA 964 | RE 1037926 | Rel. Min. Marco Aurélio – CERTIDÃO - Trânsito em julgado: 
06/04/2021 

Precedência da promoção por antiguidade sobre a remoção de magistrados estaduais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
95, inc. II, e 125, caput e § 1º, da Constituição da República, a possibilidade de a remoção 
preceder a promoção por antiguidade de magistrados estaduais.   

Tese Firmada: “A promoção na magistratura por antiguidade precede a mediante remoção”. 

TEMA 1013 | RE 1070522 | Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 03/06/2021 

Controvérsia relativa à nulidade de procedimento licitatório de outorga de permissão para 
exploração de serviço de radiodifusão comercial no qual, com amparo nas disposições do 
Decreto nº 52.795/1963, se fixaram percentuais mínimos e máximos a serem observados 
pelas emissoras de rádio na produção e na transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos locais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, IV, IX e LXXV, 21, XII, a; 37, 221, I, II, III e IV; e 223 da Constituição da República, a recepção 
pela Constituição Federal de 1988 das disposições normativas previstas no art. 16, § 1º, alínea 
c e § 3º, inciso I, do Decreto 52.795/1963, as quais versam o tempo destinado aos programas 
culturais, artísticos e jornalísticos produzidos no município objeto da outorga dos serviços de 
radiodifusão.  

Tese Firmada: “São constitucionais os procedimentos licitatórios que exijam percentuais 
mínimos e máximos a serem observados pelas emissoras de rádio na produção e transmissão 
de programas culturais, artísticos e jornalísticos locais, nos termos do artigo 221 da 
Constituição Federal de 1988”. 

TEMA 1020 | RE 1167509 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 05/06/2021 

Controvérsia alusiva à constitucionalidade de lei municipal a determinar retenção do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS – pelo tomador de serviço, em razão da 
ausência de cadastro, na Secretaria de Finanças de São Paulo, do prestador não estabelecido 
no território do referido Município. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário no qual se discute, à luz dos artigos 
30, inciso I, 146 e 152 da Constituição Federal, e do princípio da territorialidade, a 
constitucionalidade de dispositivo da Lei no 14.042/2005, do Município de São Paulo, que 
impõe a empresas prestadoras de serviço nessa região e sediadas fora do respectivo território 
a obrigação de se cadastrarem na Secretaria de Finanças do Município de São Paulo, sob pena 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5161929
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de o tomador do serviço efetuar a retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISS. 

Tese Firmada: “É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a 
obrigatoriedade de cadastro, em órgão da Administração municipal, de prestador de serviços 
não estabelecido no território do Município e imposição ao tomador da retenção do Imposto 
Sobre Serviços – ISS quando descumprida a obrigação acessória.” 

TEMA 1126 | ARE 1278713 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 18/05/2021 

Equiparação remuneratória, pela via judicial, entre os cargos de Analista Judiciário - área fim 
- e Técnico de Nível Superior do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
37, XIII, da Constituição Federal e da Súmula Vinculante 37, a possibilidade de equiparação dos 
cargos de Analista Judiciário área fim e Técnico de Nível Superior do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul, pela via judicial, desde a criação dos referidos cargos pela Lei 
Estadual 3.687/2009, independentemente da vigência da Lei Estadual 4.834/2016. 

Tese Firmada: “Ofende a Súmula Vinculante 37 a equiparação, pela via judicial, dos cargos de 
Analista Judiciário área fim e Técnico de Nível Superior do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul, anteriormente à Lei Estadual 4.834/2016.” No mérito, por unanimidade, 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.  
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TESES FIRMADAS SEM TRÂNSITO EM JULGADO 

TEMA 304 | RE 607109 | Rel. Min. Rosa Weber – Pub. (sem trânsito em julgado): 16/06/2021 

Apropriação de créditos de PIS e COFINS na aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, § 2º, II, b, da Constituição 
Federal, a possibilidade, ou não, de aproveitamento integral dos créditos relativos ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS pago na operação antecedente, nas 
hipóteses em que a operação subseqüente é beneficiada pela redução da base de cálculo. 

Tese Firmada: “São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005, que vedam a 
apuração de créditos de PIS/Cofins na aquisição de insumos recicláveis." 

TEMA 383 | RE 635546 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
19/05/2021 

Equiparação de direitos trabalhistas entre terceirizados e empregados de empresa pública 
tomadora de serviços. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput, incisos I, II, LIV e LV, e 37, caput, inc. II e § 2º, da Constituição Federal, a possibilidade, 
ou não, de equiparação de direitos trabalhistas entre empregados terceirizados e aqueles 
pertencentes ao quadro funcional da empresa pública tomadora de serviços.  

Tese Firmada: "A equiparação de remuneração entre empregados da empresa tomadora de 
serviços e empregados da empresa contratada (terceirizada) fere o princípio da livre iniciativa, 
por se tratarem de agentes econômicos distintos, que não podem estar sujeitos a decisões 
empresariais que não são suas". 

TEMA 495 | RE 630898 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 11/05/2021 

Referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o INCRA, em face da Emenda 
Constitucional nº 33/2001. Obs.: proposta de revisão de tese do tema 108, o qual não tinha 
repercussão geral. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
149, § 2º, III, “a” e 195, I, da Constituição Federal, se a contribuição de 0,2%, calculada sobre o 
total do salário dos empregados de determinadas indústrias rurais e agroindústrias — inclusive 
cooperativas —, destinada ao INCRA, fora, ou não, recebida pela Carta Magna, e qual a sua 
natureza jurídica, em face da Emenda Constitucional nº 33/2001.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3810658
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Tese Firmada: “É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico 
destinada ao INCRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o advento da EC nº 
33/2001”.  

TEMA 501 | RE 606314 | Rel. Min. Roberto Barroso –Pub. (sem trânsito em julgado): 
06/07/2021 

Alíquota do IPI sobre o processo de industrialização de embalagens para acondicionamento 
de água mineral. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 153, 
§ 3º, I, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou não, de decisão judicial, que considerou 
ilegal a cobrança de IPI, sob a alíquota de 15%, sobre o processo de industrialização de 
recipientes destinados ao acondicionamento de água mineral, sob o fundamento de se tratar 
de “embalagens para produtos alimentícios” sujeitas, portanto, à “alíquota zero”, com o 
princípio da seletividade. 

Tese Firmada: “É constitucional a fixação de alíquotas de IPI superiores a zero sobre garrafões, 
garrafas e tampas plásticas, ainda que utilizados para o acondicionamento de produtos 
essenciais." 

TEMA 517 | RE 970821 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 20/05/2021 

Aplicação de diferencial de alíquota de ICMS à empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
146-A e 155, § 2º, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, da aplicação da metodologia 
de cálculo denominada diferencial de alíquota de ICMS à empresa optante pelo SIMPLES 
NACIONAL, em face de possível usurpação de competência da União e do princípio da não-
cumulatividade. 

Tese Firmada: “É constitucional a imposição tributária de diferencial de alíquota do ICMS pelo 
Estado de destino na entrada de mercadoria em seu território devido por sociedade 
empresária aderente ao Simples Nacional, independentemente da posição desta na cadeia 
produtiva ou da possibilidade de compensação dos créditos." 

TEMA 606 | RE 655283 | Rel. Min. Marco Aurélio –Pub. (sem trânsito em julgado): 
28/06/2021 

reintegração de empregados públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria 
espontânea e consequente possibilidade de acumulação de proventos com vencimentos; b) 
competência para processar e julgar a ação em que se discute a reintegração de empregados 
públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria espontânea e consequente 
possibilidade de acumulação de proventos com vencimentos. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3800862
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso 
XXXVI do art. 5º; do caput, dos incisos I, II, XVI e XVII e do § 10 do art. 37; do § 6º do art. 40; do 
art. 41; do art. 114; bem como do § 1º do art. 173, todos da Constituição Federal, a 
possibilidade, ou não, da reintegração de empregados públicos dispensados em face da 
concessão de aposentadoria espontânea e da consequente possibilidade de acumulação de 
proventos com vencimentos; assim como a competência para processar e julgar a respectiva 
causa (se da Justiça Federal ou da Justiça do Trabalho). 

Tese Firmada: “A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-
administrativa e não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a 
questão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza a permanência no 
emprego, nos termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo 
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 
nº 103/19, nos termos do que dispõe seu art. 6º." 

TEMA 697 | RE 740008 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
14/04/2021 

Constitucionalidade de lei que, ao aumentar a exigência de escolaridade em cargo público, 
para o exercício das mesmas funções, determina a gradual transformação de cargos de nível 
médio em cargos de nível superior e assegura isonomia remuneratória aos ocupantes dos 
cargos em extinção, sem a realização de concurso público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
7º, XXX, 37, II e 39, § 1º, da Constituição federal, a constitucionalidade de lei que — ao 
promover a modificação do nível de escolaridade exigido para investidura em cargo público de 
oficial de justiça, com a gradual extinção dos cargos então existentes — assegurou aos 
ocupantes de cargo de nível médio a percepção de vencimentos iguais aos do cargo de nível 
superior, sem realização de concurso público, sob o fundamento de serem idênticas as 
atribuições funcionais de ambos os cargos.  

Tese Firmada “É inconstitucional o aproveitamento de servidor, aprovado em concurso público 
a exigir formação de nível médio, em cargo que pressuponha escolaridade superior.” 

TEMA 705 | RE 1003758 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
28/05/2021 

Possibilidade de compensação do ICMS incidente sobre a prestação de serviço de 
comunicação em relação à qual houve inadimplência absoluta do usuário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
7º, XXX, 37, II e 39, § 1º, da Constituição federal, a constitucionalidade de lei que — ao 
promover a modificação do nível de escolaridade exigido para investidura em cargo público de 
oficial de justiça, com a gradual extinção dos cargos então existentes — assegurou aos 
ocupantes de cargo de nível médio a percepção de vencimentos iguais aos do cargo de nível 
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superior, sem realização de concurso público, sob o fundamento de serem idênticas as 
atribuições funcionais de ambos os cargos.  

Tese Firmada “A inadimplência do usuário não afasta a incidência ou a exigibilidade do ICMS 
sobre serviços de telecomunicações.” 

TEMA 775 | RE 598650 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
06/07/2021 

Competência da Justiça Federal para processar e julgar ação rescisória proposta pela União, 
na qualidade de terceira interessada, visando rescindir decisão proferida por juiz estadual. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
108, I, b, e II, e 109, I, da Constituição, a competência, ou não, da Justiça Federal para processar 
e julgar ação rescisória proposta pela União, na condição de terceira interessada em relação 
ao processo originário, objetivando a rescisão de julgado prolatado por juiz estadual não 
investido em competência federal. 

Tese Firmada: “Compete à Justiça prolatora da decisão rescindenda processar e julgar ação 
rescisória que vise desconstituí-la.” 

TEMA 818 | RE 858075 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
25/05/2021 

Controle judicial relativo ao descumprimento da obrigação dos entes federados na aplicação 
dos recursos orçamentários mínimos na área da saúde, antes da edição da lei complementar 
referida no art. 198, § 3º, da Constituição. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, § 1º, 160, parágrafo único, II, e 198, § 2º, III, e § 3º, da Constituição Federal, e do art. 77 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de controle pelo Poder 
Judiciário no caso de descumprimento da obrigação dos entes federados na aplicação dos 
recursos orçamentários mínimos na área da saúde, antes da edição da lei complementar 
referida no art. 198, § 3º, da Constituição.   

Tese Firmada “É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar obrigatória a 
observância, tendo em conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos percentuais 
mínimos previstos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
considerado período anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012.” 
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TEMA 825 | RE 851108 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 20/04/2021 

Possibilidade de os Estados-membros fazerem uso de sua competência legislativa plena, com 
fulcro no art. 24, § 3º, da Constituição e no art. 34, § 3º, do ADCT, ante a omissão do legislador 
nacional em estabelecer as normas gerais pertinentes à competência para instituir o Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis ou Doação de quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD, nas 
hipóteses previstas no art. 155, § 1º, III, a e b, da Lei Maior. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
24, I, e § 3º, e 155, I, e § 1º, II e III, b, da Constituição Federal e do art. 34, § 3º e § 4º, do ADCT, 
a possibilidade de os Estados-membros fazerem uso de sua competência legislativa plena, com 
base no art. 24, § 3º, da CF e no art. 34, § 3º, do ADCT, ante a omissão do legislador nacional 
em estabelecer as normas gerais pertinentes à competência para instituir o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis ou Doação de quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD, nas hipóteses 
previstas no art. 155, § 1º, III, a e b, da Lei Maior. 

Tese Firmada: "É vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses 
referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal sem a intervenção da lei complementar 
exigida pelo referido dispositivo constitucional." 

TEMA 833 | RE 852796 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 17/06/2021  

Constitucionalidade da expressão “de forma não cumulativa” constante no caput do art. 20 
da Lei 8.212/1991, o qual prevê a sistemática de cálculo da contribuição previdenciária 
devida pelo segurado empregado e pelo trabalhador avulso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 3º, I, 5º, II, 37, caput, 145, § 1º, 150, I, 195, caput, e 201 da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da expressão “de forma não cumulativa” constante no caput do art. 20 da 
Lei 8.212/1991, o qual prevê a sistemática de cálculo da contribuição previdenciária devida 
pelo segurado empregado e pelo trabalhador avulso. 

Tese Firmada: " É constitucional a expressão ‘de forma não cumulativa’ constante do caput do 
art. 20 da Lei nº 8.212/91." 

TEMA 858 | RE 1010819 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
08/06/2021 

Aptidão, ou não, da ação civil pública para afastar a coisa julgada, em particular quando já 
transcorrido o biênio para o ajuizamento da rescisória. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos art. 2º; 
5º, XXXVI; 93, IX; e 133 da Constituição Federal, se a ação civil pública é meio hábil para afastar 
a coisa julgada, em particular quando já transcorrido o biênio para o ajuizamento da rescisória. 

http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4667945
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4671678
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5092249


Boletim Informativo nº 6 - NUGEP  
01/04/2021 a 15/07/2021 

 

18 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

Tese Firmada: "I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de ação 
desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em defesa do patrimônio 
público, para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já se tenha expirado o 
prazo para a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de Desapropriação, os honorários 
sucumbenciais só serão devidos caso haja devido pagamento da indenização aos 
expropriados." 

TEMA 1003 | RE 979962 | Rel. Min. Roberto Barroso –Pub. (sem trânsito em julgado): 
14/06/2021 

Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do Código Penal, para aqueles que 
importam medicamento sem registro sanitário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários nos quais se discute, à luz dos 
princípios da proporcionalidade e da ofensividade, se é constitucional a cominação da pena em 
abstrato prevista para importação de medicamento sem registro, tipificada no art. 273, § 1º-B, 
inc. I, do Código Penal e se é possível utilizar preceito secundário de outro tipo penal para a 
fixação da pena neste caso.   

Tese Firmada: “É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código 
Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese 
prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão 
de vigilância sanitária. Para esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do 
art. 273, na redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa).” 

TEMA 1021 | ARE 1099099 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 
12/04/2021 

Dever do administrador público de disponibilizar obrigação alternativa para servidor em 
estágio probatório cumprir deveres funcionais a que está impossibilitado em virtude de sua 
crença religiosa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, IV, IX e LXXV, 21, XII, a; 37, 221, I, II, III e IV; e 223 da Constituição da República, a recepção 
pela Constituição Federal de 1988 das disposições normativas previstas no art. 16, § 1º, alínea 
c e § 3º, inciso I, do Decreto 52.795/1963, as quais versam o tempo destinado aos programas 
culturais, artísticos e jornalísticos produzidos no município objeto da outorga dos serviços de 
radiodifusão. 

Tese Firmada: “Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível à 
Administração Pública, inclusive durante o estágio probatório, estabelecer critérios 
alternativos para o regular exercício dos deveres funcionais inerentes aos cargos públicos, em 
face de servidores que invocam escusa de consciência por motivos de crença religiosa, desde 
que presentes a razoabilidade da alteração, não se caracterize o desvirtuamento do exercício 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5006518
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de suas funções e não acarrete ônus desproporcional à Administração Pública, que deverá 
decidir de maneira fundamentada”. 

TEMA 1048 | RE 1187264 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
20/05/2021 

Inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo 
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, se o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços – ICMS integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
– CPRB. 

Tese Firmada: "É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – 
CPRB." 

TEMA 1055 | RE 1209429 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
28/06/2021 

Responsabilidade civil do Estado em relação a profissional da imprensa ferido, em situação 
de tumulto, durante cobertura jornalística. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, 5º, cabeça e incisos IX e XIV, 37, § 6º, e 220, cabeça e § 2º, da Constituição Federal, 
considerada a liberdade de exercício da profissão de jornalista, a existência de 
responsabilidade do Estado em indenizar repórter fotográfico ferido durante tumulto 
envolvendo manifestantes e policiais. 

Tese Firmada: “É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a profissional da 
imprensa ferido por agentes policiais durante cobertura jornalística, em manifestações em que 
haja tumulto ou conflitos entre policiais e manifestantes. Cabe a excludente da 
responsabilidade da culpa exclusiva da vítima, nas hipóteses em que o profissional de imprensa 
descumprir ostensiva e clara advertência sobre acesso a áreas delimitadas, em que haja grave 
risco à sua integridade física.” 

TEMA 1075 | RE 1101937 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
14/06/2021 

Constitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, segundo o qual a sentença na ação civil 
pública fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão 
prolator. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5624337
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Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários nos quais se examina, à luz dos 
arts. 2º; 5º, incisos XXXVII, LIII e LIV; 22, inciso I; e 97 da Constituição Federal, se o art. 16 da 
Lei da Ação Civil Pública se harmoniza com a Constituição de 1988. 

Tese Firmada: “I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 
9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II - Em se tratando de ação civil pública 
de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor). III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito 
nacional ou regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-se a prevenção do 
juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas.” 

TEMA 1095 | RE 1221446 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 
29/06/2021 

Constitucionalidade da extensão do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no 
artigo 45 da Lei 8.213/1991, aos segurados do Regime Geral de Previdência Social que 
comprovarem a invalidez e a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, 
independentemente da espécie de aposentadoria. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, inciso III, 5º, 6º, 195, § 5º, 201 e 203 da Constituição Federal, bem como dos artigos 1º, 5º 
e 28 da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, a 
constitucionalidade da extensão do adicional de 25% a outros benefícios previdenciários, além 
da aposentadoria por invalidez. 

Tese Firmada: “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode 
criar ou ampliar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão de 
extensão do auxílio da grande invalidez a todas às espécies de aposentadoria”; b) modular os 
efeitos da tese de repercussão geral, de forma a se preservarem os direitos dos segurados cujo 
reconhecimento judicial tenha se dado por decisão transitada em julgado até a data deste 
julgamento; e c) declarar a irrepetibilidade dos valores alimentares recebidos de boa-fé por 
força de decisão judicial ou administrativa até a proclamação do resultado deste julgamento, 
nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin e, parcialmente, o Ministro 
Marco Aurélio, que divergia quanto à modulação dos efeitos da decisão.” 

TEMA 1103 | ARE 1267879 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub. (sem trânsito em julgado): 
08/04/2021 

Possibilidade dos pais deixarem de vacinar os seus filhos, tendo como fundamento 
convicções filosóficas, religiosas, morais e existenciais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, incisos VI, VIII e X, da Constituição Federal, se os pais, com fundamento em convicções 
filosóficas, religiosas e existenciais, podem deixar de cumprir o calendário de vacinação 
determinado pelas autoridades sanitárias.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5731800
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Tese Firmada: "É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, 
registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de 
Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de 
determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-
científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção 
filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”. 

TEMA 1120 | RE 1297884 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 
22/06/2021 

Separação de poderes e controle jurisdicional de constitucionalidade em relação à 
interpretação de normas regimentais das Casas Legislativas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, parágrafo único, 37, caput, 58, § 2º, inciso I, e 65 da Constituição Federal, a validade de 
acórdão que, em controle incidental, mediante a interpretação de normas regimentais das 
Casas Legislativas, declarou a inconstitucionalidade formal do artigo 4º da Lei 13.654/2018, o 
qual revogou o artigo 157, § 2º, inciso I, do Código Penal, alterando o crime de roubo majorado 
pelo emprego de arma. 

Tese Firmada: “Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da 
Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas constitucionais 
pertinentes ao processo legislativo, é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional 
em relação à interpretação do sentido e do alcance de normas meramente regimentais das 
Casas Legislativas, por se tratar de matéria interna corporis.” 

TEMA 1135 | RE 1285845 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
08/07/2021 

Inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) na base de cálculo da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II; 145, § 1º; 150, I; e 195, I, b, da Constituição Federal, a inclusão do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN) na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB), prevista na Lei nº 12.546/11. 

Tese Firmada: “É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB.” 
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 

AGUARDANDO JULGAMENTO DE MÉRITO COM DEFINIÇÃO DE TESE 

TEMA 1132 | RE 1279765 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 08/04/2021 

Aplicação do piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias aos servidores estatutários dos entes subnacionais e o alcance da expressão piso 
salarial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, 18, 29, 30, I e III, 37, X, 39, 60, §4º, I, 61, §1º, II, a e c, 93, IX, 169, § 1º, I e II, e 198, § 5º, da 
Constituição Federal, a constitucionalidade da aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias - previsto no artigo 198, § 5º, da 
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 63/2010, e instituído pela 
Lei 12.994/2014 - aos servidores estatutários dos entes subnacionais, bem como o alcance da 
expressão piso salarial. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros Dias 
Toffoli, Cármen Lúcia, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. Não se manifestou a Ministra Rosa 
Weber. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Edson Fachin e 
Ricardo Lewandowski. Não se manifestou a Ministra Rosa Weber”. 

TEMA 1138 | RE 1318520 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 19/05/2021 

Consideração do alcance, ante o princípio constitucional da não culpabilidade, do termo 
"decisão criminal" contido no artigo 5º, § 1º, da Lei nº 13.254/2016, no que prevista a 
possibilidade de ser reconhecida a extinção da punibilidade em decorrência de adesão ao 
Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, inciso LVII, da Constituição Federal, a possibilidade de “decisão criminal” não transitada em 
julgado ser alcançada por superveniente causa de extinção da punibilidade prevista no artigo 
5º, § 1º, da Lei nº 13.254/2016, mediante adesão ao Regime Especial de Regularização Cambial 
e Tributária – RERCT e atendimento das condições nele estabelecidas. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
a Ministra Rosa Weber. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral 
da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Roberto Barroso e Luiz Fux. Não se 
manifestou a Ministra Rosa Weber”. 
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TEMA 1141 | ARE 1307386 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
11/06/2021 

Responsabilidade civil por disponibilização na internet de informações processuais 
publicadas nos órgãos oficiais do Poder Judiciário, sem restrição de segredo de justiça ou 
obrigação jurídica de remoção. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, IX, XIV, XXXIII, XXXVI e LX, 37, 93, IX, e 220 da Constituição Federal, a licitude da divulgação 
por provedor de aplicações de internet de conteúdos de processos judiciais, em andamento ou 
findos, que não tramitem em segredo de justiça, e nem exista obrigação jurídica de removê-
los, de modo ampliar a abrangência territorial de Tese Firmada por tribunal estadual em 
incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR). 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques. O Tribunal, por maioria, reconheceu a 
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques.” 

TEMA 1143 | RE 128440 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 21/05/2021 

Competência para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que 
se pleiteia prestação de natureza administrativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
114, I da Constituição Federal, a definição do juízo competente para julgar demanda entre 
servidores regidos pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e o Poder Público, 
quando postulado benefício de natureza tipicamente administrativa. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin.” 
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA – REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

TEMA 1137 | RE 1311742 | Rel. Min. Presidente –Trânsito em julgado: 03/06/2021 

Constitucionalidade do artigo 8º da Lei Complementar Federal 173/2020, a qual estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
18, 24, I e § 1º, 25, 163, I e V, e 169 da Constituição Federal a constitucionalidade do artigo 8º, 
IX, da Lei Complementar 173/2020, que, no âmbito do Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), impõe certas proibições à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios afetados pela calamidade pública, até 31 de dezembro de 
2021. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 
matéria.” 

 

TEMA 1140 | RE 1320054 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 29/05/2021 

Abrangência da imunidade tributária recíproca, prevista no artigo 150, VI, a, da Constituição 
Federal, quando presente a prestação de serviço público essencial por sociedade de 
economia mista, ainda que mediante cobrança de tarifa dos usuários. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
150, VI, a, e 173, § 1º e § 2º, da Constituição Federal, a possibilidade de aplicação da imunidade 
tributária recíproca à Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, sociedade de 
economia mista prestadora de serviço público de transporte de passageiros, considerando-se 
a regra de livre concorrência, o intuito lucrativo das empresas e a cobrança de tarifa do usuário. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Nunes Marques. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Nunes 
Marques. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. 
Não se manifestou o Ministro Nunes Marques.” 

TEMA 1142 | RE 1309081 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 18/06/2021 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6112266
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6146137
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Possibilidade de fracionamento da execução de honorários advocatícios sucumbenciais 
fixados em ação coletiva contra a Fazenda Pública, proporcionalmente às execuções 
individuais de cada beneficiário substituído. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
100, § 8º, da Constituição Federal, a possibilidade do fracionamento da execução de honorários 
advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva contra a Fazenda Pública, 
proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário substituído, de forma a 
permitir o pagamento dos honorários por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Nunes Marques. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Nunes 
Marques. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. 
Não se manifestou o Ministro Nunes Marques.” 

TEMA 1150 | RE 1302501 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 18/06/2021 

Possiblidade de reintegração de servidor público aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) ao mesmo cargo no qual se aposentou, com a consequente 
acumulação dos proventos e da remuneração, apesar de previsão de vacância do cargo em 
lei local. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
37, II e § 10, 39, II, e 41, § 1º, da Constituição Federal, a possibilidade de reintegrar servidor 
público ao cargo do qual foi exonerado pela aposentadoria, prevista na legislação local como 
forma de vacância do cargo, apesar de aposentado pelo regime geral de previdência social 
(RGPS), por ausência de regime próprio de previdência no município. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 
matéria.” 

TEMA 1154 | RE 1304964 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 25/06/2021 

Competência da Justiça Federal para processar e julgar causas que versem sobre a expedição 
de diplomas de instituições de ensino superior privadas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
109, I, da Constituição Federal, a competência da Justiça Federal ou Estadual para julgar causas 
em que se requer o restabelecimento de diploma cancelado e indenização por danos morais, 
em face de instituição privada de ensino superior, integrante do Sistema Federal de Ensino, 
considerando eventual interesse da União pela edição e fiscalização das diretrizes e bases da 
educação. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6059876
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6073774
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Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 
matéria.” 
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RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL 

TEMA 449 | RE 754276 | Rel. Min. Rosa Weber –Trânsito em julgado: 18/05/2021 

Convocação, para o serviço militar, de estudante de medicina dispensado por excesso de 
contingente. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário, em que se discute, à luz do artigo 143 da Constituição 
Federal, a possibilidade, ou não, de convocação, após conclusão do curso, de estudante de 
medicina dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente.  

Decisão: O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso extraordinário, inexistente tema de 
envergadura constitucional, e, consequentemente, entendeu ausente a repercussão geral, ao 
feitio do art. 1.035, caput, do CPC, nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros 
Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso 
extraordinário para denegar a ordem de mandado de segurança. Falaram: pela recorrente, a 
Dra. Natalia de Rosalmeida, Advogada da União; e, pelo recorrido, o Dr. Guilherme Pires 
Mitidiero. Plenário, Sessão Virtual de 12.3.2021 a 19.3.2021. 

TEMA 481 | RE 652229 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 04/05/2021 

Direito de brasileiro contratado no exterior como “auxiliar local”, antes da Constituição 
Federal de 1988, ao regime jurídico estabelecido pela Lei 8.112/90. 

Questão Submetida a Julgamento: Direito de brasileiro contratado no exterior como “auxiliar 
local”, antes da Constituição Federal de 1988, ao regime jurídico estabelecido pela Lei 
8.112/90. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, entendeu pela inexistência de questão constitucional e, por 
conseguinte, de repercussão geral, e não conheceu do recurso extraordinário, nos termos do 
voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux (Presidente), Ricardo 
Lewandowski, Dias Toffoli e Roberto Barroso. O Ministro Nunes Marques não votou por 
suceder ao Ministro Celso de Mello, que já havia proferido voto em assentada anterior. 
Plenário, Sessão Virtual de 4.12.2020 a 14.12.2020.   

TEMA 507 | RE 660970 | Rel. Min. Marco Aurélio –Trânsito em julgado: 27/05/2021 

Imposto a incidir sobre operações de secretariado por rádio-chamada. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
155, II; e 156, III, da Constituição Federal, qual imposto deve incidir sobre operações de 
secretariado por rádio-chamada – atividade de “paging” – : o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4418413
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4118494
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Boletim Informativo nº 6 - NUGEP  
01/04/2021 a 15/07/2021 

 

28 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se 
manifestaram os Ministros Roberto Barroso e Rosa Weber. O Tribunal, por maioria, 
reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o 
Ministro Alexandre de Moraes. Não se manifestaram os Ministros Roberto Barroso e Rosa 
Weber." 

TEMA 547 | ARE 798908 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 29/04/2021 

Pagamento de mensalidades de instituições privadas de ensino superior de forma 
proporcional à quantidade de disciplinas cursadas. Autonomia universitária. Princípio da 
defesa do consumidor. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário no qual se discute, à luz do inciso V 
do art. 170, do caput do art. 207 e do art. 209 da Constituição Federal, se fere a autonomia 
universitária a decisão que, lastreada no princípio da defesa do consumidor, determina que o 
pagamento das mensalidades das instituições privadas de ensino superior seja proporcional à 
quantidade de disciplinas cursadas.  

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Alexandre de Moraes. Não se 
manifestou o Ministro Marco Aurélio”. 

TEMA 901 | RE 956304 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 28/05/2021 

Momento no qual deve cessar o pagamento do benefício de abono de permanência: se do 
protocolo do pedido de aposentadoria ou do aperfeiçoamento do ato de jubilação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 40, 
§ 19, da Constituição Federal, o momento no qual deve cessar o pagamento do benefício de 
abono de permanência, se a partir do protocolo do requerimento da jubilação ou quando da 
perfectibilização do ato de aposentadoria. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, conheceu destes embargos de declaração e deu-lhes 
provimento para reconhecer que o Tribunal, por maioria de votos, reputou infraconstitucional 
a questão posta, do que decorre a ausência de repercussão geral da questão suscitada (art. 
1.035 do CPC) e, por conseguinte, não conheceu do recurso extraordinário, nos termos do voto 
do Ministro Dias Toffoli (Presidente e Relator). O Ministro Edson Fachin acompanhou o Relator 
com ressalvas. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro 
Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 14.8.2020 a 21.8.2020.” 

TEMA 1110 | RE 1266813 | Rel. Min. Dias Toffoli – CERTIDÃO - Trânsito em julgado: 
06/04/2021 

Possibilidade da manutenção do regime de tributação incidente sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, na forma do art. 22 da Lei 8.212/91, de acordo com 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4537633
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4947939
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5905048
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tratamento dado pela legislação às empresas que não foram abarcadas pelo regime 
substitutivo da Lei 12.546/2011. 

Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute à luz 
dos artigos 5º, LIV e LV. 93, 97, 195, I e §13º, da Constituição Federal, a possibilidade de se 
afastar a exigência da contribuição previdenciária substitutiva, incidente sobre a receita bruta, 
instituída pela Lei 12.546/2011, e manter o recolhimento da contribuição previdenciária com 
base no regime de tributação incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
na forma do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

TEMA 1131 | RE 1291875 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 08/04/2021 

Natureza da prescrição aplicável à promoção de servidor militar em ressarcimento por 
preterição. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, II e III; 6º; 37, X, XI, XII e X; 42 e 142 da Constituição Federal, questões relativas à prescrição 
e à decadência, de ação em que se postula a promoção em ressarcimento por preterição de 
servidor militar. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se 
manifestou a Ministra Rosa Weber”. 

TEMA 1133 | ARE 1301749 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
13/04/2021 

Legitimidade da União para figurar no polo passivo de demanda em que se pretende a revisão 
da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e b) preservação do equilíbrio econômico-financeiro de contrato ou convênio firmado com 
hospitais privados, para prestação de serviços de saúde em caráter complementar, mediante 
equiparação de valores à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (Tunep). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
197, 198 e 199, § 1º, da Constituição Federal, a ilegitimidade passiva da União para responder 
pedido de revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, bem como 
o direito de hospitais privados de revisarem seus contratos ou convênios, firmados para 
prestação de serviços de saúde em caráter complementar, mediante equiparação dos valores 
pagos àqueles constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (Tunep), 
para preservação do equilíbrio econômico-financeiro contratual. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6015550
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Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, 
Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. Não se manifestou a Ministra Rosa Weber. 

TEMA 1134 | RE 1309924 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 11/05/2021 

Possibilidade de reajuste de vencimento das carreiras do Grupo de Atividades de Educação 
Básica do Poder Executivo, previsto pelo artigo 3º da Lei 21.710/2015 do Estado de Minas 
Gerais, com base nas atualizações do piso salarial nacional dos profissionais da educação 
básica (Lei Federal 11.738/2008); b) abrangência das alterações efetuadas no projeto de 
reajuste salarial, pela Assembleia Legislativa e c) periodicidade a ser considerada nas 
atualizações. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, 2º, 18, 25, 37, X e XIII, 61, § 1º, II, a e c, e 63, I, da Constituição Federal, a constitucionalidade 
do artigo 3º da Lei 21.710/2015 do Estado de Minas Gerais, que previu o reajuste de 
vencimento das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo 
mediante lei específica, observando-se as atualizações do piso salarial nacional dos 
profissionais da educação básica (Lei federal 11.738/2008), bem como a abrangência das 
alterações efetuadas pela Assembleia Legislativa no projeto encaminhado pelo Chefe do Poder 
Executivo, considerando-se a alegação de aumento de despesa não reconhecido na origem, e 
a definição de qual seria a periodicidade das atualizações a ser considerada. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou a Ministra Rosa Weber.” 

TEMA 1136 | ARE 1312102 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 29/04/2021 

Regularidade do reajuste de vencimentos de servidores municipais pela Lei 4.769/2016 do 
Município de Aracaju. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
169, § 1º, da Constituição Federal e 113 do ADCT, a regularidade da Lei municipal 4.769/2016, 
quanto à necessidade de o aumento concedido estar previsto tanto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) como na Lei Orçamentária Anual (LOA) e, ainda, a inobservância da 
estimativa de impacto orçamentário e financeiro, exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional”. 

TEMA 1139 | RE 1320059 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 08/06/2021 

Legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução fiscal de cobrança do IPTU 
incidente sobre imóvel objeto de alienação fiduciária. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6099293
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
146, III, a, da Constituição Federal, a legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em 
execução fiscal de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
incidente sobre imóvel objeto de alienação fiduciária. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional. Impedido o Ministro Dias Toffoli.” 

TEMA 1146 | ARE 1320407 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
10/06/2021 

Ofensa à garantia da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses em que a instância 
ordinária, destinatária da prova, considera suficientes para resolução do mérito da 
controvérsia apenas os documentos apresentados com a inicial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, XXXV, da Constituição Federal, a nulidade do acórdão que, no julgamento de concessão de 
auxílio-emergencial, previsto na Lei 13.982/2020, tem por suficiente apenas as provas 
documentais e, em julgamento antecipado, indefere o pedido inicial, sem permitir à parte 
autora a produção de outras provas requeridas. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

TEMA 1144 | ARE 1303509 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
25/05/2021 

Constitucionalidade formal da Emenda Organizacional 7/2000, de iniciativa parlamentar, que 
alterou a Lei Orgânica do Município de Caruaru/PE, com a supressão de adicional de tempo 
de serviço dos servidores públicos municipais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
61, § 1º, II, c, da Constituição Federal, a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, da 
Emenda Organizacional 7/2000, que alterou o artigo 100, § 6º, I, da Lei Orgânica do Município 
de Caruaru - PE, e suprimiu o adicional de tempo de serviço dos servidores públicos municipais. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

TEMA 1145 | RE 1283360 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 21/05/2021 

Possibilidade de instituição de vantagem pessoal nominalmente identificada – VPNI, por 
decisão judicial, em favor de servidor público, a fim de conciliar o exercício da autotutela 
administrativa com os princípios da proteção da confiança e da irredutibilidade de 
vencimentos, após longo período de interpretação inconstitucional da forma de cálculo de 
vantagem remuneratória. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6148101
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
37, XIV, da CF, a constitucionalidade, ou não, da instituição da vantagem pessoal nominalmente 
identificada - VPNI, relativamente à diferença remuneratória decorrente da correção, pela 
Administração, da base de cálculo da vantagem funcional denominada sexta-parte, prevista no 
artigo 36, § 4º, da constituição Estadual do Acre. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

TEMA 1147 | ARE 1223589 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
28/05/2021 

Competência do      para processar e julgar desembargador de Tribunal de Justiça por crime 
comum, ausente relação com o cargo público ocupado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
105, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, a competência do      para o processamento e 
julgamento de ação penal, considerados o foro por prerrogativa de função de desembargador 
de tribunal de justiça e a imputação de crime comum sem relação com o cargo ocupado. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Impedido o Ministro 
Edson Fachin. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. Impedido o Ministro Edson Fachin. Impedido o Ministro 
Edson Fachin.” 

TEMA 1148 | RE 1301250 | Rel. Min. Rosa Weber – Pub. (sem trânsito em julgado): 
08/06/2021 

Limites para decretação judicial da quebra de sigilo de dados telemáticos, no âmbito de 
procedimentos penais, em relação a pessoas indeterminadas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz da 
Constituição Federal, artigos 5º, X e XII, e 93, IX, a constitucionalidade de decreto judicial 
genérico de quebra de sigilo de dados telemáticos, para efeito de divulgação de informações 
pessoais de usuários indeterminados, sem a respectiva identificação, considerada a proteção 
constitucional da intimidade e da vida privada. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Impedido o Ministro 
Roberto Barroso. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral 
da questão constitucional suscitada. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Impedido o 
Ministro Roberto Barroso.” 

TEMA 1149 | RE 1278617 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 16/06/2021 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5978910
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Possibilidade de os servidores do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo em atividade na 
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC e no Instituto Nacional de 
Meteorologia - INMET optarem pela estrutura remuneratória do Plano de Carreiras para a 
área de Ciência e Tecnologia. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, III, 5º, caput , 7º, XXX, e 37, II, da Constituição Federal, a possibilidade de enquadramento 
dos servidores do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE), lotados na CEPLAC ou no 
INMET, na estrutura remuneratória do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, 
afastando-se a exclusão prevista no § 3º do artigo 1º da Lei 8.691/1993 (incluído pela Lei 
12.702/2012), ante os princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

TEMA 1151 | ARE 1321554 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 
18/06/2021 

Inclusão dos serviços de capatazia no valor aduaneiro e, consequentemente, na base de 
cálculo do Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), e do 
PIS/Cofins-Importação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, 49, I, 84, VIII, 146, III, a, e 150, I, da Constituição Federal, a legalidade da inclusão dos 
serviços de capatazia no valor aduaneiro e, consequentemente, na base de cálculo do Imposto 
de Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), do PIS-Importação e da 
Cofins-Importação, conforme previsto na Instrução Normativa SRF 327/2003. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Marco Aurélio.” 

TEMA 1152 | RE 1303874 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 22/06/2021 

Necessidade de apreciação, nos casos concretos, dos efeitos da declaração incidental de 
inconstitucionalidade do artigo 23, §4º, da Lei 21.710/2015 do Estado de Minas Gerais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, III, 2º, 5º, XXXV e LV, 37, X, 40, § 2º e § 8º, 61, § 1º, II, c, 93, IX, 169, § 1º, 194, IV, 195, § 5º, 
e 202, § 4º, da Constituição Federal, a necessidade de verificação, no caso concreto, da efetiva 
inobservância dos princípios que regem o sistema previdenciário dos servidores públicos e do 
disposto no artigo 40, § 2º, da Constituição (na redação dada pela Emenda Constitucional 
20/1998), em razão da declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 23, § 4º, da Lei 
21.710/2015 do Estado de Minas Gerais. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Rosa Weber e Marco Aurélio. O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6153435
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6069384
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repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Alexandre de 
Moraes e Ricardo Lewandowski.” 

TEMA 1161 | RE 1165959 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 
08/07/2021 

Dever do Estado de fornecer medicamento que, embora não possua registro na ANVISA, tem 
a sua importação autorizada pela agência de vigilância sanitária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
196, 197 e 200, I e II, da Constituição da República, o dever do Estado de fornecer medicamento 
que, embora não possua registro na ANVISA, tem a sua importação autorizada pela agência de 
vigilância sanitária. 

Decisão: “O presente Recurso Extraordinário foi indicado por seu Relator originário, Ilustre 
Min. MARCO AURÉLIO, para substituir o caso piloto do Tema 500 da repercussão geral (RE 
657.718). No entanto, o PLENÁRIO manteve o julgamento do mérito do RE 657.718, apesar da 
perda de objeto informada pelo Eminente Relator. Como foi mantida a vinculação destes autos 
ao referido Tema 500, há uma sobreposição de processos, o que pode gerar dúvidas e 
confusões. Assim, determino que este Recurso Extraordinário seja o leading case de um novo 
tema de repercussão geral, assim descrito: ¿Dever do Estado de fornecer medicamento que, 
embora não possua registro na ANVISA, tem a sua importação autorizada pela agência de 
vigilância sanitária¿. Outrossim, retifique-se a certidão de julgamento de 21/6/2021, para que 
conste que o PLENÁRIO julgou o mérito do aludido tema de repercussão geral.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5559067
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DECISÕES RELEVANTES 

TEMA 284 | RE 631363 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
24/04/2021 

Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, bloqueados pelo 
BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor I. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição 
Federal, o direito, ou não, a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança, bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes do plano econômico denominado Collor I. 

Decisão: " Ante o exposto, determino a suspensão de todos os processos em fase recursal que 
versem sobre expurgos inflacionários referentes aos valores bloqueados do Plano Collor I 
(tema 284) e do Plano Collor II (tema 285), excluindo-se os processos em fase de execução, 
liquidação e/ou cumprimento de sentença e os que se encontrem em fase instrutória". 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3967482
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Boletim Informativo nº 06       Período – 01/04/2021 a 15/07/2021 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TESES REVISADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

TEMA 126 | REsp 1111829/SP | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - Trânsito 
em julgado: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da Tese Firmada pela Primeira Seção no 
REsp 1.111.829/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavaski, quanto à questão referente à 
ação de desapropriação por utilidade pública, em que o acórdão recorrido decidiu que os juros 
compensatórios correspondem a 6% ao ano a partir da imissão na posse do imóvel. 

Tese Firmada: "O índice de juros compensatórios na desapropriação direta ou indireta é de 12% 
até 11/6/1997, data anterior à vigência da MP 1577/97." 

Entendimento Anterior: “Tese Firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.111.829/SP, acórdão publicado no DJe de 25/05/2009: Nas ações de desapropriação, os juros 
compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados 
em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 
do   .” 

TEMA 184 | REsp 1114407/SP | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - Trânsito 
em julgado: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da Tese Firmada pela Primeira Seção no 
REsp 1.114.407/SP, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, quanto à fixação da 
verba honorária em 10% a recair sobre a diferença entre a oferta e o montante fixado a título 
de indenização. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=126&cod_tema_final=126
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=126&cod_tema_final=126
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=184&cod_tema_final=184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=184&cod_tema_final=184
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Tese Firmada: "O valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação deve respeitar 
os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 - qual seja: entre 0,5% e 5% da 
diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização imposta 
judicialmente.” 

Entendimento Anterior: “Tese Firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.114.407/SP, acórdão publicado no DJe de 18/12/2009: O valor dos honorários advocatícios em 
sede de desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 
3.365/41 - qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo 
imóvel e a indenização imposta judicialmente.” 

TEMA 280 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - Trânsito 
em julgado: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da Tese Firmada pela Primeira Seção no 
REsp 1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros 
compensatórios nas desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Tese Firmada: "Até 26.9.99, data anterior à edição da MP 1901- 30/99, são devidos juros 
compensatórios nas desapropriações de imóveis improdutivos." 
 
Entendimento Anterior: “Tese Firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.116.364/PI, acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: A eventual improdutividade do imóvel 
não afasta o direito aos juros compensatórios, pois esses restituem não só o que o expropriado 
deixou de ganhar com a perda antecipada, mas também a expectativa de renda, considerando 
a possibilidade do imóvel ser aproveitado a qualquer momento de forma racional e adequada, 
ou até ser vendido com o recebimento do seu valor à vista.” 

TEMA 281 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - Trânsito 
em julgado: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da Tese Firmada pela Primeira Seção no 
REsp 1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros 
compensatórios nas desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Tese Firmada: "Mesmo antes da MP 1901-30/99, são indevidos juros compensatórios quando a 
propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração econômica atual ou 
futura, em decorrência de limitações legais ou fáticas." 

Entendimento Anterior: “Tese Firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.116.364/PI, acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: São indevidos juros compensatórios 
quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração econômica seja 
atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou da situação geográfica ou topográfica do 
local onde se situa a propriedade.  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=280&cod_tema_final=280
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=280&cod_tema_final=280
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=281&cod_tema_final=281
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=281&cod_tema_final=281
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TEMA 282 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - Trânsito 
em julgado: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da Tese Firmada pela Primeira Seção no 
REsp 1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros 
compensatórios nas desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Tese Firmada: "i) A partir de 27.9.99, data de edição da MP 1901- 30/99, exige-se a prova pelo 
expropriado da efetiva perda de renda para incidência de juros compensatórios (art. 15-A, § 1º, 
do Decreto-Lei 3365/41); ii) Desde 5.5.2000, data de edição da MP 2027-38/00, veda-se a 
incidência dos juros em imóveis com índice de produtividade zero (art. 15-A, § 2º, do Decreto 
Lei 3365/41)." 
 
Entendimento Anterior: “Tese Firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.116.364/PI, acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: Para aferir a incidência dos juros 
compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio do tempus regit actum, 
assim como acontece na fixação do percentual desses juros. As restrições contidas nos §§ 1º e 
2º do art. 15-A, inseridas pelas MP's n. 1.901-30/99 e 2.027-38/00 e reedições, as quais vedam 
a incidência de juros compensatórios em propriedade improdutiva, serão aplicáveis, tão 
somente, às situações ocorridas após a sua vigência.” 

TEMA 283 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – CANCELADO - 
Trânsito em julgado: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no 
REsp 1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros 
compensatórios nas desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Cancelamento da Tese: O Ministro relator destacou no acórdão publicado no DJe de 
13/11/2020: "a tese sempre foi condicional ao julgamento de mérito do Supremo. Superada a 
condição, com afastamento do provimento cautelar, descabe a manutenção da tese, que 
funcionaria como modulação indevida do julgamento da ADI."  Vide temas 1071, 1072 e 
1073/STJ. 
 
Entendimento Anterior: “Tese Firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.116.364/PI, acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: Para aferir a incidência dos juros 
compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio do tempus regit actum, 
assim como acontece na fixação do percentual desses juros. Publicada a medida liminar 
concedida na ADI 2.332/DF (DJU de 13.09.2001), deve ser suspensa a aplicabilidade dos §§ 1º e 
2º do artigo 15-A do Decreto-lei n. 3.365/41 até que haja o julgamento de mérito da demanda.” 
  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=282&cod_tema_final=282
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=282&cod_tema_final=282
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=283&cod_tema_final=283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=283&cod_tema_final=283
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5195318
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5701548
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5809257
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TESES FIRMADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

TEMA 699 | REsp 1412433/RS | Rel. Min. Herman Benjamin – Trânsito em julgado: 
05/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Discussão quanto à possibilidade de o prestador de serviços 
públicos suspender o fornecimento de energia elétrica em razão de débito pretérito do 
destinatário final do serviço. 

Tese Firmada:  “Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo efetivo por fraude 
no aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde que apurado em observância aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento 
do serviço de energia elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo inadimplemento do 
consumo recuperado correspondente ao período de 90 (noventa) dias anterior à constatação da 
fraude, contanto que executado o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do débito, 
sem prejuízo do direito de a concessionária utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da 
dívida, inclusive antecedente aos mencionados 90 (noventa) dias de retroação”. 

TEMA 961 | REsp 1358837/SP | REsp 1764349/SP | REsp 1764405/SP | Min. Assusete 
Magalhães – Trânsito em julgado: 25/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a possibilidade de fixação de honorários 
advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da 
execução fiscal, que não é extinta. 

Tese Firmada: "Observado o princípio da causalidade, é cabível a fixação de honorários 
advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da 
execução fiscal, que não é extinta." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão nacional de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). (decisão de afetação publicada no DJe 
03/10/2016). 

TEMA 979 | REsp 1381734/RN | Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Trânsito em julgado: 
17/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de 
benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da 
Administração da Previdência Social. 

Tese Firmada:  " Com relação aos pagamentos indevidos aos segurados decorrentes de 
erro administrativo (material ou operacional), não embasado em interpretação errônea ou 
equivocada da lei pela Administração, são repetíveis, sendo legítimo o desconto no percentual 
de até 30% (trinta por cento) de valor do benefício pago ao segurado/beneficiário, ressalvada a 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=699&cod_tema_final=699
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=948&cod_tema_final=948
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=948&cod_tema_final=948
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=948&cod_tema_final=948
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=979&cod_tema_final=979
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hipótese em que o segurado, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo 
com demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido." 

TEMA 985 | REsp 1667842/SC | REsp 1667843/SC | Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Trânsito 
em julgado: 01/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o reconhecimento da usucapião extraordinária, 
mediante o preenchimento de seus requisitos específicos, pode ser obstado em razão de a área 
usucapienda ser inferior ao módulo estabelecido em lei municipal. 

Tese Firmada:  "O reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o 
preenchimento dos requisitos específicos, não pode ser obstado em razão de a área usucapienda 
ser inferior ao módulo estabelecido em lei municipal." 

TEMA 1007 | REsp 1674221/SP | REsp 1788404/PR | Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho –
Trânsito em julgado: 04/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida, 
prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, mediante o cômputo de período de trabalho rural 
remoto, exercido antes de 1991, sem necessidade de recolhimentos, ainda que não haja 
comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
administrativo. 

Tese Firmada: " O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento 
da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da 
aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das 
contribuições, nos termos do art. 48, § 3o. da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do 
labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do 
implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo." 

TEMA 1011 | REsp 1799305/PE | REsp 1808156/SP | Rel. Min. Mauro Campbell Marques –
Trânsito em julgado: 20/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento:  Incidência ou não do fator previdenciário no cálculo 
da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição de professor, quando a 
implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício se der após a edição da Lei 
9.876/1999. 

Tese Firmada: “Incide o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria 
por tempo de contribuição de professor vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, 
independente da data de sua concessão, quando a implementação dos requisitos necessários à 
obtenção do benefício se der após o início da vigência da Lei 9.876/1999 ou seja, a partir de 
29/11/1999." 
  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=985&cod_tema_final=985
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=985&cod_tema_final=985
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1007&cod_tema_final=1007
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1007&cod_tema_final=1007
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1011&cod_tema_final=1011
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1011&cod_tema_final=1011
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TEMA 1022 | REsp 1717213/MT | REsp 1707066/MT | Rel. Min. Nancy Andrighi – Trânsito 
em julgado: 09/04/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é cabível agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias proferidas em processos de recuperação judicial e falência em hipóteses não 
expressamente previstas na Lei 11.101/05. 

Tese Firmada: "É cabível agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias 
proferidas nos processos de recuperação judicial e nos processos de falência, por força do art. 
1.015, parágrafo único, CPC". 
 
Anotações Nugep: Modulação de Efeitos: "26) A fim de propiciar a necessária segurança jurídica 
e proteger as partes que, confiando na irrecorribilidade das decisões interlocutórias fora das 
hipóteses de cabimento previstas na Lei 11.101/2005, não interpuseram agravo de instrumento 
com base no art. 1.015, parágrafo único, CPC/15, faz-se necessário estabelecer que decisões 
interlocutórias que não foram objeto de recurso de agravo de instrumento poderão ser objeto 
de impugnação pela parte em apelação ou em contrarrazões, como autoriza o art. 1.009, §1º, 
CPC/15, nos processos em que efetivamente houver a previsão de cabimento do recurso de 
apelação e se entender a parte que ainda será útil o enfrentamento da questão incidente objeto 
da decisão interlocutória naquele momento processual. 27) De outro lado, também é necessário 
estabelecer que a presente tese jurídica vinculante deverá ser aplicada: (i) a todas as decisões 
interlocutórias proferidas após a publicação do acórdão que fixou a tese; (ii) a todos os agravos 
de instrumento interpostos antes da fixação da tese e que ainda se encontrem pendentes de 
julgamento ao tempo da publicação deste acórdão, excluindo-se, tão somente, os agravos de 
instrumento que não foram conhecidos e os mandados de segurança inadmitidos (trecho 
incluído após julgamento dos Embargos de Declaração, cujo acórdão foi publicado no DJe de 
15/3/2021) pelos Tribunais Estaduais ou Regionais Federais por decisão judicial transitada em 
julgado." (acórdão publicado no DJe de 10/12/2020). 

TEMA 1026 | REsp 1814310/RS | REsp 1807923/SC | REsp 1809010/RJ | REsp 1807180/PR | 
REsp 1812449/SC | Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em julgado: 11/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de inscrição em cadastros de 
inadimplentes, por decisão judicial, do devedor que figura no polo passivo de execução fiscal. 

Tese Firmada: "O art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo o magistrado 
deferir o requerimento de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, 
preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, independentemente do esgotamento prévio de 
outras medidas executivas, salvo se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito 
ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA." 
  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1022&cod_tema_final=1022
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1022&cod_tema_final=1022
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
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TEMA 1036 | REsp 1814945/CE | REsp 1814944/RN | REsp 1816353/RO | Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques – Trânsito em julgado: 12/04/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Aferir se é condição para a apreensão do instrumento 
utilizado na prática da infração ambiental a comprovação de que o bem é de uso específico e 
exclusivo para a atividade ilícita (Lei n. 9.605/1998, art. 25, § 4º, atual § 5º). 

Tese Firmada: "A apreensão do instrumento utilizado na infração ambiental, fundada na atual 
redação do § 4º do art. 25 da Lei 9.605/1998, independe do uso específico, exclusivo ou habitual 
para a empreitada infracional". 

TEMA 1043 | REsp 1805706/CE | REsp 1814947/CE | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – 
Trânsito em julgado: 23/04/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Aferir se constitui direito subjetivo do infrator a guarda 
consigo, na condição de fiel depositário, do veículo automotor apreendido, até ulterior decisão 
administrativa definitiva (Decreto n. 6.514/2008, art. 106, II), ou se a decisão sobre a questão 
deve observar um juízo de oportunidade e conveniência da Administração Pública. 

Tese Firmada: O proprietário do veículo apreendido em razão de infração de transporte irregular 
de madeira não titulariza direito público subjetivo de ser nomeado fiel depositário do bem, as 
providências dos arts. 105 e 106 do Decreto Federal n. 6.514/2008 competindo ao alvedrio da 
Administração Pública, em fundamentado juízo de oportunidade e de conveniência. 

TEMA 1051 | REsp 1843332/RS | REsp 1842911/RS | REsp 1843382/RS | REsp 1840812/RS | 
REsp 1840531/RS |Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva– Trânsito em julgado: 25/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, de 
modo a definir se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo 
trânsito em julgado da sentença que o reconhece. 

Tese Firmada: Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a 
existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador. 

TEMA 1058 | REsp 1846781/MS | REsp 1853701/MG | Rel. Min. Assusete Magalhães – 
Trânsito em julgado: 25/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Controvérsia acerca da competência da Vara da Fazenda 
Pública ou da Vara da Infância e da Juventude para processar e julgar causas envolvendo 
matrícula de menores em creches ou escolas. 

Tese Firmada: "A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar 
e julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 
148, IV, e 209 da Lei 8.069/90." 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1036&cod_tema_final=1036
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1036&cod_tema_final=1036
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1036&cod_tema_final=1036
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1043&cod_tema_final=1043
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1043&cod_tema_final=1043
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058


Boletim Informativo nº 6 - NUGEP  
01/04/2021 a 15/07/2021 

 

43 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

TEMA 1066 | REsp 1870771/SP | REsp 1880121/SP | REsp 1873611/SP | Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira – Trânsito em julgado: 23/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de cobrança pelo Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD de direitos autorais por utilização de obras musicais e 
audiovisuais em quarto de hotel, de motel e afins. 

Tese Firmada: “a) "A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para 
a transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de direitos 
autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD.b) A contratação por 
empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede a cobrança de direitos 
autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, inexistindo bis in idem." 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1066&cod_tema_final=1066
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1066&cod_tema_final=1066
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1066&cod_tema_final=1066
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TESES FIRMADAS SEM TRÂNSITO EM JULGADO 

TEMA 862 | REsp 1729555/SP | REsp 1786736/SP | Rel. Min. Assusete Magalhães – Pub. 
(sem trânsito em julgado): 01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Fixação do termo inicial do auxílio-acidente, decorrente da 
cessação do auxílio-doença, na forma dos arts. 23 e 86, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 

Tese Firmada: O termo inicial do auxílio-acidente deve recair no dia seguinte ao da cessação do 
auxílio-doença que lhe deu origem, conforme determina o art. 86, § 2º, da Lei 8.213/91, 
observando-se a prescrição quinquenal da Súmula 85/STJ. 

TEMA 948 | REsp 1438263/SP | REsp 1361872/SP | REsp 1362022/SP | Min. Raul Araújo – 
Pub. (sem trânsito em julgado): 24/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Legitimidade do não associado para a execução da sentença 
proferida em ação civil pública manejada por associação na condição de substituta processual. 

Tese Firmada: “Em ação civil pública proposta por Associação, na condição de substituta 
processual de consumidores, possuem legitimidade para a liquidação e execução da sentença 
todos os beneficiados pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados à 
Associação promovente." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam 
pendentes de apreciação em todo o território nacional, no segundo grau de jurisdição ou nesta 
Corte (acórdão publicado no DJe de 7/6/2019). O Ministro Relator determinou que: "1) a 
suspensão abrange todos os Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em trâmite nos 
Tribunais de Segunda Instância ou no     , nos quais a questão acima destacada, seja na fase de 
liquidação ou de cumprimento de sentença, tenha surgido e ainda não tenha recebido solução 
definitiva, com o trânsito em julgado;2) não há óbice ao recebimento de novos pedidos de 
liquidação ou de cumprimento de sentença, os quais ficarão abrangidos pelo disposto no item 
anterior, ou para eventuais homologações de acordo;3) a suspensão não abrange os específicos 
casos das execuções das sentenças proferidas na ação civil pública que a Apadeco moveu contra 
o Banestado (ACP nº 38.765/1998/PR) e naquela que o IDEC moveu contra o Banco do Brasil 
(ACP nº 16798-9/1998/DF), levando-se em consideração o julgamento dos Recursos Especiais nº 
1.243.887/PR e nº 1.391.198/RS, julgados sob o rito dos recursos especiais repetitivos, e a 
eficácia preclusiva decorrente da coisa julgada" (decisão publicada no DJe de 1º/8/2019). 

TEMA 1000 | REsp 1763462/MG | REsp 1777553/SP | Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino 
– Pub. (sem trânsito em julgado): 01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Cabimento ou não de multa cominatória na exibição, 
incidental ou autônoma, de documento relativo a direito disponível, na vigência do CPC/2015. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=862&cod_tema_final=862
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=862&cod_tema_final=862
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=948&cod_tema_final=948
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=948&cod_tema_final=948
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=948&cod_tema_final=948
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1000&cod_tema_final=1000
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1000&cod_tema_final=1000
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Tese Firmada: "Desde que prováveis a existência da relação jurídica entre as partes e de 
documento ou coisa que se pretende seja exibido, apurada em contraditório prévio, poderá o 
juiz, após tentativa de busca e apreensão ou outra medida coercitiva, determinar sua exibição 
sob pena de multa com base no art. 400, parágrafo único, do CPC/2015." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015 (acórdão publicado no DJe de 
6/11/2018). 

TEMA 1004 | REsp 1750660/SC | REsp 1750624/SC | REsp 1750656/SC | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Pub. (sem trânsito em julgado): 17/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Análise acerca da subrogação do adquirente de imóvel em 
todos os direitos do proprietário original, inclusive quanto à eventual indenização devida pelo 
Estado, ainda que a alienação do bem tenha ocorrido após o apossamento administrativo. 

Tese Firmada: "Reconhecida a incidência do princípio da boa-fé objetiva em ação de 
desapropriação indireta, se a aquisição do bem ou de direitos sobre ele ocorrer quando já 
existente restrição administrativa, fica subentendido que tal ônus foi considerado na fixação do 
preço. Nesses casos, o adquirente não faz jus a qualquer indenização do órgão expropriante por 
eventual apossamento anterior. Excetuam-se da tese hipóteses em que patente a boa-fé 
objetiva do sucessor, como em situações de negócio jurídico gratuito ou de vulnerabilidade 
econômica do adquirente." 

TEMA 1005 | REsp 1761874/SC | REsp 1766553/SC  | REsp 1751667/RS | Rel. Min. Assusete 
Magalhães – Pub. (sem trânsito em julgado): 01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para 
recebimento de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação 
individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas 
Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em 
ação civil pública. 

Tese Firmada: " Na ação de conhecimento individual, proposta com o objetivo de adequar a 
renda mensal do benefício previdenciário aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 
e 41/2003 e cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública, a 
interrupção da prescrição quinquenal, para recebimento das parcelas vencidas, ocorre na data 
de ajuizamento da lide individual, salvo se requerida a sua suspensão, na forma do art. 104 da 
Lei 8.078/90." 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão, em todo o território 
nacional (acórdão publicado no DJe de 7/2/2019). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1004&cod_tema_final=1004
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1004&cod_tema_final=1004
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1004&cod_tema_final=1004
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
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TEMA 1009 | REsp 1769306/AL | REsp 1769209/AL | Rel. Min. Benedito Gonçalves – Pub. 
(sem trânsito em julgado): 19/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: O Tema 531 do STJ abrange, ou não, a devolução ao Erário 
de valores recebidos de boa-fé pelo servidor público quando pagos indevidamente por erro 
operacional da Administração Pública. 

Tese Firmada: "Os pagamentos indevidos aos servidores públicos decorrentes de erro 
administrativo (operacional ou de cálculo), não embasado em interpretação errônea ou 
equivocada da lei pela Administração, estão sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em 
que o servidor, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com 
demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido." 

TEMA 1010 | REsp 1770760/SC | REsp 1770808/SC | REsp 1770967/SC  | Rel. Min. Benedito 
Gonçalves – Pub. (sem trânsito em julgado): 10/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Extensão da faixa não edificável a partir das margens de 
cursos d'água naturais em trechos caracterizados como área urbana consolidada: se 
corresponde à área de preservação permanente prevista no art. 4°, I, da Lei n. 12.651/2012 
(equivalente ao art. 2°, alínea 'a', da revogada Lei n. 4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) 
a 500 (quinhentos) metros, ou ao recuo de 15 (quinze) metros determinado no art. 4°, caput, III, 
da Lei n. 6.766/1979. 

Tese Firmada: “Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não 
edificável nas Áreas de Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou 
intermitente, em trechos caracterizados como área urbana consolidada, deve respeitar o que 
disciplinado pelo seu art. 4º, caput, inciso I, alíneas a, b, c, d e e, a fim de assegurar a mais ampla 
garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por conseguinte, à 
coletividade." 

TEMA 1017 | REsp 1783975/RS | REsp 1772848/RS | Rel. Min. Herman Benjamin – Pub. (sem 
trânsito em julgado): 01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definição sobre a configuração do ato de aposentadoria de 
servidor público como negativa expressa da pretensão de reconhecimento e cômputo, nos 
proventos, de direito não concedido enquanto o servidor estava em atividade, à luz do art. 1º 
do Decreto 20.910/1932 e da Súmula 85/STJ. 

Tese Firmada: “O ato administrativo de aposentadoria de servidor público não configura, por si 
só, para fins do art. 1º do Decreto 20.910/1932 e da Súmula 85/STJ, expressa negativa do direito 
ao reconhecimento e ao cômputo de verbas não concedidas enquanto ele estava em atividade, 
salvo quando houver, no mesmo ato, inequívoco indeferimento pela Administração, situação 
essa que culminará na prescrição do fundo de direito se decorrido o prazo prescricional." 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1009&cod_tema_final=1009
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1009&cod_tema_final=1009
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1010&cod_tema_final=1010
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1010&cod_tema_final=1010
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1010&cod_tema_final=1010
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1017&cod_tema_final=1017
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1017&cod_tema_final=1017
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TEMA 1048 | REsp 1841798/MG | REsp 18411771/MG | Rel. Min. Benedito Gonçalvez – Pub. 
(sem trânsito em julgado): 10/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o início da contagem do prazo decadencial previsto 
no art. 173, I, do CTN para a constituição do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação 
(ITCMD) referente a doação não oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual. 

Tese Firmada: “O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, referente a doação 
não oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual, a contagem do prazo 
decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado, observado o fato gerador, em conformidade com os arts. 144 e 173, 
I, ambos do CTN." 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 3/4/2020). 

TEMA 1050 | REsp 1847860/RS | REsp 1847731/RS | REsp 1847766/SC | REsp 1847848/SC | 
Rel. Des. Manoel Erhardt (convocado) – Pub. (sem trânsito em julgado): 05/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de computar as parcelas pagas a título de 
benefício previdenciário na via administrativa no curso da ação na base de cálculo para fixação 
de honorários advocatícios, além dos valores decorrentes de condenação judicial. 

Tese Firmada: " O eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja 
ele total ou parcial, após a citação válida, não tem o condão de alterar a base de cálculo para os 
honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que será composta pela totalidade 
dos valores devidos." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 5/5/2020). 

TEMA 1051 | REsp 1843332/RS | REsp 1842911/RS | REsp 1843382/RS | REsp 1840812/RS | 
REsp 1840531/RS | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Trânsito em julgado: 25/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, de 
modo a definir se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo 
trânsito em julgado da sentença que o reconhece. 

Tese Firmada: "Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a 
existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador.” 

TEMA 1053 | REsp 1859931/MT | REsp 1865606/MT | REsp 1866015/MT | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub. (sem trânsito em Julgado): 01/07/2021 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1048&cod_tema_final=1048
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1048&cod_tema_final=1048
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1050&cod_tema_final=1050
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1050&cod_tema_final=1050
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1050&cod_tema_final=1050
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1050&cod_tema_final=1050
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1053&cod_tema_final=1053
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1053&cod_tema_final=1053
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1053&cod_tema_final=1053
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Questão Submetida a Julgamento: Saber se os Juizados Especiais da Fazenda Pública têm 
competência para o julgamento de ações previdenciárias decorrentes de acidente de trabalho 
em que o Instituto Nacional do Seguro Social figure como parte. 

Tese Firmada: "Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm competência para o 
julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho em que o Instituto Nacional do Seguro 
Social figure como parte.” 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão de todos os recursos especiais e 
agravos em recurso especial na segunda instância e/ou que tramitem no STJ, que versem acerca 
da questão delimitada e que tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 
1/6/2020). 

TEMA 1057 | REsp 1856967/ES | REsp 1856968/ES | REsp 1856969/RJ | Rel. Min. Regina 
Helena Costa – Pub.(sem trânsito em Julgado): 28/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade do reconhecimento da legitimidade ativa "ad 
causam" de pensionistas e sucessores para, em ordem de preferência, propor, em nome próprio, 
à falta de requerimento do segurado em vida, ação revisional da aposentadoria do "de cujus", 
com o objetivo de redefinir a renda mensal da pensão por morte - quando existente -, e, por 
conseguinte, receber, além das diferenças resultantes do recálculo do eventual pensionamento, 
os valores devidos e não pagos pela Administração ao instituidor quando vivo, referentes à 
readequação do benefício originário, a teor do disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991. 

Tese Firmada: "I. O disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991 é aplicável aos âmbitos judicial e 
administrativo; II. Os pensionistas detêm legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a 
revisão do benefício derivado (pensão por morte) - caso não alcançada pela decadência -, 
fazendo jus a diferenças pecuniárias pretéritas não prescritas, decorrentes da pensão 
recalculada; III. Caso não decaído o direito de revisar a renda mensal inicial do benefício 
originário do segurado instituidor, os pensionistas poderão postular a revisão da aposentadoria, 
a fim de auferirem eventuais parcelas não prescritas resultantes da readequação do benefício 
original, bem como os reflexos na graduação econômica da pensão por morte; e IV. À falta de 
dependentes legais habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do segurado 
instituidor, definidos na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e em nome próprios, 
a revisão do benefício original - salvo se decaído o direito ao instituidor - e, por conseguinte, de 
haverem eventuais diferenças pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da 
aposentadoria do de cujus.” 

Informações Complementares: Há determinação de "suspensão dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial envolvendo a matéria, em segunda instância e/ou no     , bem como 
nas Turmas Recursais do Juizados Especiais Federais" (acórdão publicado no DJe de 29/6/2020) 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1057&cod_tema_final=1057
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1057&cod_tema_final=1057
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1057&cod_tema_final=1057
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TEMA 1064 | REsp 1860018/RJ | REsp 1852691/PB | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – 
Pub. (sem trânsito em julgado): 28/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de inscrição em dívida ativa para a cobrança 
dos valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário: verificação da 
aplicação dos §§3º e 4º, do art. 115, da Lei n. 8.213/91 aos processos em curso. 

Tese Firmada: “1ª) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios 
previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente ou além do devido constituídos por 
processos administrativos que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida Provisória nº 
780, de 2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 (antes de 22.05.2017) são nulas, devendo a 
constituição desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações administrativas a 
fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, a 
inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis; e 2ª) As inscrições 
em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais pagos 
indevidamente ou além do devido contra os terceiros beneficiados que sabiam ou deveriam 
saber da origem dos benefícios pagos indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, 
constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes da vigência da 
Medida Provisória nº 871, de 2019, convertida na Lei nº 13.846/2019 (antes de 18.01.2019) são 
nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações 
administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa aos 
devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais 
aplicáveis". 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 22/9/2020). 

TEMA 1077 | REsp 1794854/DF | Rel. Min. Laurita Vaz – Pub. (sem trânsito em julgado): 
01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Condenações criminais transitadas em julgado, não 
utilizadas para caracterizar a reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da 
dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para 
desvalorar a personalidade ou a conduta social do agente. 

Tese Firmada: "Condenações criminais transitadas em julgado, não consideradas para 
caracterizar a reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a 
título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a 
personalidade ou a conduta social do agente." 
 
Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1064&cod_tema_final=1064
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1064&cod_tema_final=1064
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1077&cod_tema_final=1077
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TEMA 1084 | REsp 1910240/MG | REsp 1918338/MT | Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – Pub. 
(sem trânsito em julgado): 31/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Reconhecimento da retroatividade das alterações 
promovidas pela Lei n. 13.964/2019 nos lapsos para progressão de regime, previstos na Lei de 
Execução Penal, dada a decorrente necessidade de avaliação da hediondez do delito, bem como 
da ocorrência ou não do resultado morte e a primariedade, a reincidência genérica ou, ainda, a 
reincidência específica do apenado. 

Tese Firmada: " É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 
13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado 
sem resultado morte, não sejam reincidentes em delito de natureza semelhante." 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes).  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1084&cod_tema_final=1084
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1084&cod_tema_final=1084


Boletim Informativo nº 6 - NUGEP  
01/04/2021 a 15/07/2021 

 

51 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

TESES COM PROPOSTA DE REVISÃO 

TEMA 896 (REVISADO) | REsp 1842985/PR | REsp 1485417/MS | REsp 1842974/PR | Min. 
Herman Benjamin – Pub. (sem trânsito em julgado): 01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 896/STJ, quanto ao critério de aferição 
da renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do 
recolhimento à prisão para concessão de auxílio-reclusão. 

Tese Firmada: “Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991) no regime 
anterior à vigência da MP 871/2019, o critério de aferição de renda do segurado que não exerce 
atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e 
não o último salário de contribuição." 
 
Entendimento anterior: Tese Firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.485.417/MS, acórdão publicado no DJe de 2/8/2018: Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 
80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade 
laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último 
salário de contribuição. 

TEMA 938 | Pet 14369/DF | Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino – REVISÃO: 23/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Segunda Seção relativa ao enunciado "i" do Tema 938/STJ, no que tange 
ao prazo prescricional. 

Informações Complementares: Em sessão realizada no dia 26/5/2021, a Segunda Seção, por 
unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada pelo Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino 
para instaurar o procedimento de revisão da tese "i" do TEMA 938/STJ, no que tange ao prazo 
prescricional, nos termos do artigo 256-S, do RISTJ. (QO no REsp n. 1.918.648/DF). 
  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=896&cod_tema_final=896
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=896&cod_tema_final=896
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=896&cod_tema_final=896
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202101913686


Boletim Informativo nº 6 - NUGEP  
01/04/2021 a 15/07/2021 

 

52 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

TEMAS AFETADOS 

TEMA 929 | REsp 1823218/AC | Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino – Afetação: 14/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Discussão quanto às hipóteses de aplicação da repetição em 
dobro prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC. 

Informações Complementares: O Ministro relator determinou: "Restringe-se a ordem 
suspensão de processos determinada na primeira afetação com base no art. 1.037, inciso II, do 
CPC/2015, para que a suspensão incida somente após a interposição de recurso especial ou 
agravo em recurso especial, permanecendo-se os autos nos respectivos Tribunais, para posterior 
juízo de retratação/conformidade, após o julgamento do Tema 929/STJ." (acórdão publicado no 
DJe de 14/05/2021). 

TEMA 1040 | REsp 1799367/MG | REsp 1892589/MG | Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino 
–Afetação: 26/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de apreciação da contestação oferecida antes 
da execução da liminar de busca e apreensão deferida com base no Decreto-Lei 911/1969. 

Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos (acórdão publicado no DJe de 10/12/2019). O Ministro Relator registrou: "a existência 
da ADI 5.291/DF, que tramita no STF, tendo como objeto o art. 3º, § 9º, do Decreto-Lei 
911/1969, ao passo que, nos presentes autos, a controvérsia diz com o art. 3º, § 3º, do referido 
diploma normativo." (acórdão de afetação publicado no DJe 10/12/2019). 

TEMA 1061 | REsp 1846649/MA | Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – Afetação: 01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Se nas hipóteses em que o consumidor/autor impugnar a 
autenticidade da assinatura constante do contrato juntado ao processo, cabe à instituição 
financeira/ré o ônus de provar essa autenticidade (CPC, art. 429, II), por intermédio de perícia 
grafotécnica ou mediante os meios de prova legais ou moralmente legítimos (CPC, art. 369). 

Informações Complementares: Em sessão realizada em 23/6/2021, a Segunda Seção aprovou 
questão de ordem suscitada pelo Sr. Ministro Relator, para redefinição da questão a ser 
discutida no recurso especial afetado. (Acórdão publicado no DJe de 1º/7/2021). Há 
determinação de suspensão dos processos pendentes perante o Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão. (acórdão publicado no DJe de 8/9/2020). 

TEMA 1085 | REsp 1863973/SP | REsp 1872441/SP | REsp 1877113/SP | Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze – Afetação: 06/04/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade ou não da limitação de 30% prevista na Lei n. 
10.820/2003 (art. 1º, § 1º), para os contratos de empréstimos bancários livremente pactuados, 
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nos quais haja previsão de desconto em conta corrente, ainda que usada para o recebimento de 
salário. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 6/4/2021). 

TEMA 1086 | REsp 1854662/CE | REsp 1881324/PE | REsp 1881283/RN | REsp 1881290/RN | 
Rel. Min. Sérgio Kukina– Afetação: 14/04/2021 

Questão Submetida a Julgamento: a) "definir se o servidor público federal possui, ou não, o 
direito de obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e nem contada 
em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se a referida conversão em 
pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, pelo servidor, de que a não fruição ou 
contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da Administração Pública". 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 14/4/2021). Vide Controvérsia n. 
206/STJ. 

TEMA 1087 | REsp 188756/SP | REsp 1890981/SP | REsp 1891007/RJ | Rel. Min. João Otávio 
de Noronha – Afetação: 19/04/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° 
do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto no crime 
de furto simples (caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)". 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do      (suspensão do trâmite 
dos processos pendentes). Vide Controvérsia n. 240/STJ. 

TEMA 1088 | REsp 1872008/RS | REsp 1878406/RJ | REsp 1901989/RS | Rel. Min. Assusete 
Magalhães – Afetação: 30/04/2021 

Questão Submetida a Julgamento:  Definir se o militar diagnosticado como portador do 
vírus HIV tem direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, independentemente do 
grau de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, com 
remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau imediatamente superior ao 
que possuía na ativa.". 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ora afetada e 
tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (acórdão publicado no DJe de 
30/4/2021). 
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TEMA 1089 | REsp 1899407/DF | REsp 1899455/AC | REsp 1901271/MT | Rel. Min. Assusete 
Magalhães – Afetação: 30/04/2021 

• Questão Submetida a Julgamento: "(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° 
do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto no crime 
de furto simples (caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)". 

• Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do      (suspensão do trâmite 
dos processos pendentes). Vide Controvérsia n. 240/STJ. 

TEMA 1090 | REsp 1828606/RS | Rel. Min. Herman Benjamin– Afetação: 07/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: "1) se para provar a eficácia ou ineficácia do EPI 
(Equipamento de Proteção Individual) para a neutralização dos agentes nocivos à saúde e 
integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, basta o que 
consta no PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) ou se a comprovação pode ser por outros 
meios probatórios e, nessa última circunstância, se a prova pericial é obrigatória; 2) se é possível 
impor rito judicial instrutório rígido e abstrato para apuração da ineficácia do EPI, como fixado 
pelo Tribunal de origem, ou se o rito deve ser orientado conforme os elementos de cada 
contexto e os mecanismos processuais disponíveis na legislação adjetiva; 3) se a Corte Regional 
ampliou o tema delimitado na admissão do IRDR e, se positivo, se é legalmente praticável a 
ampliação; 4) se é cabível fixar de forma vinculativa, em julgamento de casos repetitivos, rol 
taxativo de situações de ineficácia do EPI e, sendo factível, examinar a viabilidade jurídica de 
cada hipótese considerada pelo Tribunal de origem (enquadramento por categoria profissional, 
ruído, agentes biológicos, agentes cancerígenos e periculosidade); 5) se é admissível inverter, 
inclusive genericamente, o ônus da prova para que o INSS demonstre ausência de dúvida sobre 
a eficácia do EPI atestada no PPP". 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ; e suspensão dos recursos e incidentes em trâmite ou interpostos futuramente nas Turmas 
Recursais, Turmas de Uniformização, Regionais ou Nacional, dos Juizados Especiais Federais e 
perante o STJ, de forma a aguardarem o julgamento do presente recurso repetitivo. (acórdão 
publicado no DJe de 7/5/2021). 

TEMA 1091 | REsp 1822033/PR | REsp 1822010/PR | Rel. Min. Luis Felipe Salomão – 
Afetação: 18/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Penhorabilidade (ou não) do bem de família de propriedade 
do fiador dado em garantia em contrato de locação comercial.” 

Informações Complementares: O Ministro Relator registrou: "(...) não se revela adequada, a 
meu ver, a determinação de suspensão de todos os processos individuais ou coletivos que 
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versem sobre idêntica questão no território nacional (artigo 1.037, inciso II, do atual Codex 
processual)." (acórdão publicado no DJe de 18/5/2021). 

TEMA 1092 | REsp 1872759/SP | REsp 1891836/SP | REsp 1907397/SP | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Afetação: 19/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Possibilidade de a Fazenda Pública habilitar em processo de 
falência crédito tributário objeto de execução fiscal em curso.” 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam 
pendentes de apreciação em todo o território nacional (acórdão publicado no DJe de 
19/5/2021). 

TEMA 1093 | REsp 1894741/RS | REsp 1895255/RS | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – 
Afetação: 24/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: a) se benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, 
somente se aplica às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação 
denominado REPORTO; b) se o art. 17, da Lei 11.033/2004, permite o cálculo de créditos dentro 
da sistemática da incidência monofásica do PIS e da COFINS; e c) se a incidência monofásica do 
PIS e da COFINS se compatibiliza com a técnica do creditamento. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do julgamento de todos os 
processos em primeira e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no      (art. 1.037, II, 
do CPC/2015). (Acórdão publicado no DJe de 24/5/2021). 

TEMA 1094 | REsp 1903883/CE | REsp 1898186/CE | REsp 1888049/CE | Rel. Min. Og 
Fernandes – Afetação: 25/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de candidato aprovado em concurso público 
assumir cargo que, segundo o edital, exige título de Ensino Médio profissionalizante ou completo 
com curso técnico em área específica, caso não seja portador desse título, mas detenha diploma 
de nível superior na mesma área profissional. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravos 
em recursos especiais em todo o país, quer se encontrem nos tribunais de segunda instância ou 
no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada. (Acórdão publicado no DJe de 
25/5/2021). 

TEMA 1095 | REsp 1891498/SP  | REsp 1894504/SP | Rel. Min. Marco Buzzi – Afetação: 
08/06/2021 
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Questão Submetida a Julgamento: Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código 
de Defesa do Consumidor na hipótese de resolução do contrato de compra e venda de bem 
imóvel com cláusula de alienação fiduciária em garantia. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
feitos e recursos pendentes que versem sobre idêntica questão e que tramitem no território 
nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. (Acórdão publicado no DJe de 8/6/2021). 
Vide Controvérsia n. 199/STJ. 

TEMA 1096 | REsp 1912668/GO | REsp 1914458/PI | Rel. Min. Og Fernandes – Afetação: 
08/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a conduta de frustrar a licitude de processo 
licitatório ou dispensá-lo indevidamente configura ato de improbidade que causa dano 
presumido ao erário (in re ipsa). 

Informações Complementares: Há determinação de "suspensão aos recursos especiais e 
agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do RISTJ." 
(Acórdão publicado no DJe  

TEMA 1097 | REsp 1925456/SP | Rel. Min. Herman Benjamin – Afetação: 08/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Verificação da necessidade de observação dos art. 280 e 281 
da Lei 9.503/1997 em relação à infração pela não indicação de condutor prevista no art. 257 § 
7º e 8º, para definir a imperiosidade da notificação da infração e da notificação de eventual 
imposição de penalidade. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (Acórdão publicado no DJe de 8/6/2021). 

TEMA 1098 | REsp 1890344/RS | REsp 1890343/SC | Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca– 
Afetação: 15/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “(im)possibilidade de acordo de não persecução penal 
posteriormente ao recebimento da denúncia.” 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). (acórdão publicado no DJe de 15/6/2021). 
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TEMA 1099 | REsp 1897867/CE | Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino – Afetação: 
21/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição da 
comissão de corretagem na hipótese de resolução do contrato por culpa da 
construtora/incorporadora, em virtude de atraso na entrega do imóvel.” 

Informações Complementares: Há determinação da suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial pendentes nos Tribunais de Segundo Grau de Jurisdição, 
pelo prazo máximo de um ano. (Acórdão publicado no DJe de 21/6/2021). 

TEMA 1100 | REsp 1920091/RJ | REsp 1930130/RJ | Rel. Min. João Otávio de Noronha – 
Afetação: 01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Definir se, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código 
Penal, o acórdão condenatório sempre interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório 
da sentença de primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente 
imposta.” 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do      (suspensão do trâmite dos 
processos pendentes). 

TEMA 1101 | REsp 1877300/SP | REsp 1877280/SP | Rel. Min. Raul Araújo – Afetação: 
01/07/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Termo final da incidência dos juros remuneratórios nos 
casos de ações coletivas e individuais reivindicando a reposição de expurgos inflacionários em 
cadernetas de poupança.” 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam 
pendentes de apreciação em todo o território nacional (acórdão publicado no DJe de 
1º/7/2021). 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1099&cod_tema_final=1099
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1100&cod_tema_final=1100
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1100&cod_tema_final=1100
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1101&cod_tema_final=1101
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1101&cod_tema_final=1101
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TEMAS CANCELADOS 

TEMA 987 | REsp 1694261/SP | REsp 1694316/SP | REsp 1712484/SP | REsp 1757145/RJ | 
REsp 1760907/RJ | REsp 17665854/RJ | REsp 1768324/RJ |  Min. Mauro Campbell Marques 
– CANCELADO: 28/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de 
empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal de dívida tributária e não 
tributária. 

Informações Complementares: O Ministro Relator ressaltou: "Na verdade, cabe ao juízo da 
recuperação judicial verificar a viabilidade da constrição efetuada em sede de execução fiscal, 
observando as regras do pedido de cooperação jurisdicional (art. 69 do CPC/2015), podendo 
determinar eventual substituição, a fim de que não fique inviabilizado o plano de recuperação 
judicial. Constatado que não há tal pronunciamento, impõe-se a devolução dos autos ao juízo 
da execução fiscal, para que adote as providências cabíveis. Isso deve ocorrer inclusive em 
relação aos feitos que hoje encontram-se sobrestados em razão da afetação do Tema 987 
(grifo nosso). Acórdão publicado no DJe de 28/6/2021. 

TEMA 1045 | REsp 1836823/SP | REsp 1839703/SP | Rel. Min. Moura Ribeiro – CANCELADO: 
26/05/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a (im)possibilidade de prorrogação do prazo de 
cobertura previsto no § 1º do art. 30 da Lei nº 9.656/98 na hipótese de o beneficiário continuar 
precisando de constante tratamento médico para a moléstia que o acomete. 

Informações Complementares: Em sessão de julgamento realizada em 26/5/2021, a Segunda 
Seção, por unanimidade, acolheu questão de ordem proposta pelo Sr. Ministro Relator para 
cancelar a afetação do tema repetitivo 1.045 nos REsps 1.836.823/SP e 1.839.703/SP.Destacou 
o Ministro Relator: "Isso porque, a Segunda Seção desta Corte Superior, em observância ao 
princípio da segurança jurídica, vem entendendo que somente devem ser afetados ao rito dos 
recursos repetitivos as matérias que sejam objeto de entendimento consolidado neste STJ (...). 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=987&cod_tema_final=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=987&cod_tema_final=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=987&cod_tema_final=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=987&cod_tema_final=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=987&cod_tema_final=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=987&cod_tema_final=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=987&cod_tema_final=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1045&cod_tema_final=1045
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1045&cod_tema_final=1045
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TEMAS SEM PROCESSO VINCULADO 

TEMA 951 (Desafetação) | REsp 1589069/SP | REsp 1595745/SP |  Rel.Des. Manoel Erhardt 
–– Sem processo vinculado: 30/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: (a) Análise da sistemática de cálculo da renda mensal inicial 
no período de vigência da Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984; e (b) A incidência 
dos critérios elencados no art. 144 da Lei 8.213/91 e, consequentemente, a possibilidade de se 
mesclar as regras de cálculos ínsitas na legislação revogada com a nova aos benefícios 
concedidos no denominado período Buraco Negro. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos em 
todo território nacional, inclusive que tramitem nos juizados especiais (acórdão publicado no 
DJe de 29/06/2018). A Primeira Seção, na sessão de julgamento realizada em 23/6/2021, 
acolheu a questão de ordem para desafetar os recursos especiais apresentados como 
representativos da controvérsia, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

TEMA 1041 (Desafetação) | REsp 1818587/DF | REsp 1823800/DF | Rel. Des. Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF- 5ª Região) – sem processo vinculado: 09/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o transportador (proprietário ou possuidor) está 
sujeito à pena de perdimento de veículo de transporte de passageiros ou de carga em razão de 
ilícitos praticados por cidadãos que transportam mercadorias sujeitas à pena de perdimento, 
nos termos dos Decretos-leis 37/66 e 1.455/76. 

Definir se o transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional 
que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento sem identificação do proprietário ou 
possuidor; ou ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a 
quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida 
pena, está sujeito à multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) prevista no art. 75 da Lei 10.833/03, 
ou à retenção do veículo até o recolhimento da multa, nos termos do parágrafo 1º do mesmo 
artigo. 

Informações Complementares: "Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 17/12/2019)." 
 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=951&cod_tema_final=951
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=951&cod_tema_final=951
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1041&cod_tema_final=1041
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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     Boletim Informativo nº 06       Período – 01/04/2021 a 15/07/2021 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – PJERJ 

IAC 5 – Processo nº 0015337-97.2018.8.19.0000 - Rel.: Des. Mario Assis Gonçalves - Pub. (sem 
trânsito em julgado): 09/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Instauração do incidente a fim de que este feito seja julgado 
por decisão de efeitos vinculantes e para que se resolva em definitivo a questão jurídica 
processual sobres a necessidade do exaurimento da via administrativa (usucapião extrajudicial) 
como condição específica do direito de ação que veicule pedido de usucapião de bem imóvel. 
 
Tese Firmada: “Usucapião extraordinária que pode ser buscada diretamente pela via judicial em 
respeito à garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição ou da tutela jurisdicional, 
sem necessidade de prévio procedimento extrajudicial.” 
 
Processo Paradigma: 0029558-20.2016.8.19.0206 

IRDR 7 – Processo nº 0044882-86.2016.8.19.0000 - Rel.: Des. Luciano Saboia Rinaldi de 
Carvalho - Pub. (sem trânsito em julgado): 14/06/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade, ou não, de concessão do "Adicional de 
Desempenho Funcional" instituído pela Lei Municipal nº 478/2012 aos servidores públicos do 
Município de São Gonçalo, até o limite de 100% (cem por cento) dos respectivos vencimentos 
básicos. 
 
Tese Firmada: “Inexistência de direito líquido e certo para fins de concessão, pela via 
mandamental, do denominado "Adicional de Desempenho Funcional", no seu patamar máximo, 
a todos os servidores públicos do Município de São Gonçalo, como previsto na Lei Municipal nº 
50/91 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 478/2012.” 
 
Processo Paradigma: 0065391-72.2015.8.19.0000 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201829000007
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.291.00072&

